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ESTADO DÊ ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI

Av. Joâqriim Tetê Centro - ne .136 Cep: 57.530-000
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As especificaçoes técnicas contidas nesse documento têm por objetivo fixar as

condiçoes gerais que serão obedecidas durante a execuÇâo da obra, apresentar

normas de execuÇâo dos serviços, qualidade e aplicaÇão dos materiais que serâo

utilizados na consrruçáo deCoNsTRUÇÃo DE 01 cREcHE PADRÃo FNDE 02

EQUIPES, No PoVoADo cARlÉ - CANAPl,cabendo à empresa contÍatada obedecê-

Ias rigorosamente, bem como ao projeto em planta, detalhes construtivos e demais

especificaçôes.

A execuçâo de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, às

normas em vigor da ABNT e Concessionárias de Serviços Públicos. Na ausência das

normas supra mencionadas aplicar-se-ão, no caso de materiais e equipamentos,

aquelas prescritas pelo fabricante. A utilizaÇão de materiais e equipamentos será de

primeira qualidade, bem como será empregada a mais apurada técnica na execuçâo

das obras, nos termos fixados pelos elementos técnicos fornecidos, os quais deverào

ser sempre submetidos à aprovaçáo da fiscalizaçâo. Náo será admitida, na obra, a

aplicaÇão de materiais e/ou equipamentos usados ou diferentes dos especificados,

exceto os autorizados por estas especificaçôes e/ou pela FiscalizaÇão. Todos os

equipamentos, materiais e providências que, porventura, demandem maior tempo

para instalaçâo, deverâo ser providenciados pelo constÍutor, em tempo hábil, visando

não acarretar descontinuidade na evolução da obra, em qualquer de suas etapas.

Quando existirem Íazoes ponderáveis e relevantes para substituiÇão de determinado

material ou equipamentos aqui especificados por outro, o construtor deverá

apresentar, por escrito, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, a solicitaÇáo de

TERMO DE

1.0 - PRETIMINARES

2.0 - EXECUçÃO DOS SERVrçOS
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substituiÇáo, instruindo-a com todos os motivos que determinaram a solicitaÇão. A

substituiçào somente seÍá efetivada se aprovada pela fiscalização, se náo implicar

em ônus adicionais e se resultar em melhoria técnica ou equivalência comprovada, a

critério da fiscalização da Prefeitura Municipal de Canapi(P.M.C.). A forma de

apresentaçáo destas especiÍicaÇoes e demais elementos fornecidos náo poderão ser

alegados, sob qualquer pÍete)do, como motivo de entendimento parcial ou incompleto

por parte dos licitantes, visto que o Departamento de Engenharia da P.M.C. estará à

disposição dos interessados para quaisquer esclarecimentosque se fizerem

necessários. As taxas eventualmente cobradas pela concessionária de serviços

públicos (água, esgoto, luz, telefone, etc.), a tÍtulo de regularizaÇão das instalaçoes

provisórias ou definitivas, serâo consideradas encargos da empresa contratada. A

execuÇão de obras e serviços por empresas subcontratadas não excluem, em

qualquer hipótese, a responsabilidade da construtora, visto que, perante a

fiscalização, a mesma será a única responsável pelas obras e serviços.

Em caso de divergências entre as cotas dos projetos e suas dimensÕes em

escala, prevalecerão os primeiros. Em caso de divergência entre as especificaçôes e

os demais projetos será consultada a fiscalização. Nenhuma modificaçâo poderá ser

feita no projeto, sem aprovação, por escÍito, da fiscalizaçáo. Em caso de dúvida

quanto à interpretaçAo dos projetos ou destas especificaçôes, será consultada a

fiscalizaçào. Em caso de divergências entre os projetos de arquitetura e os demais,

prevalecerá o projeto de arquitetura.

A construtora deverá manter na obra um preposto seu, com conhecimentos

que lhe permitam conduzir com perfeição a execução de todos os serviços, projetos

&

3.0 - DOS CASOS

4.0 -ADMTNTSTRAçÃO DA OBRA
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e especiÍicaÇoes da obra. Deverá manteÍ permanentemente atualizado 1 (um) Livro

de Ocorrências para anotaÇôes diárias da obra.

Deverá atender aos dispositivos na lei n'8.666/93 e acórdãos do TCU.

A justificativa deste objeto se dá pela necessidade das regioesrurais de Canapi

no que tange a educação infantil.

A regiao possui muitas crianças que necessitam de unidades educacionais

mais completas e com estrutura mínima, tal obra garantirá que esse público alvo seja

atendido da melhor maneira possÍvel, utilizando de um espaço fÍsico adequado e

compatÍvel com as portarias ministeriais.

Há uma insatisfação por parte dos moradores que clamam por uma providência

imediata que garanta uma qualidade de vida e educação básica um local adequado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI

Av. Joaquim Tetê Centro - n' 336 Cep: 57.530-000.

Local da obra:

Povoado Carié
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5.0 - coNTRATAçÃO

6.0- JUSTIFICATIVA

7.0 - UNTDADE REQUERENTE E EXECUTORA DO PRO'ETO, LOCAT DE EXECUçÃO
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Será facultado às empresas interessadas ou seus representantes legais,

devidamente identificados, vistoriar os locais de execução dos serviços. Embora

náo seja obrigatória a visita ao local da obra, é recomendável que a

CONTRATADA realize a vistoria antes de apresentar a sua proposta de preços,

pois náo serão aceitas quaisquer alegaÇôes posteriores por desconhecimento das

condiÇÕes existentês. Será realizada por profissional de nível

superior,devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU,

autorizados através de documento pela empresa licitante para esse fim e seráo

acompanhados por servidor designado pelo setor de obras de Canapi.

As empresas emitirão a DECLARAÇÃO DE VISTORIA, atestando que

vistoriou o local de execuçâo de serviços para identificarem as características

especiais e dificuldades que, porventura, possam existir na execuçáo dos
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trabalhos, admitindo-se, consequentemente, como certo, o prévio e total

conhecimento das condiçoes sobre os locais pertinentes à execuÇáo dos serviços.

O agendamento da vistoria deverá ser efetuado previamente, de segunda à

sexta-feira, das 08h: O0min às 'l7h: 00min.

O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do

Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da

licitação.

O valor estimado para a execuçào dos serviços é aquele previsto em planilha em

anexo. Tal planilha foi elaborada com base no SINAPI SETEMBRO DE 2022.

BDI geral utilizado foi DESONERADO de 27,61%.

10.0 Do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela CONTRATANTE.

10.1- Qualquer inteÍrupção necessária deverá ser comunicada por escrito as

partes devidamente justificadas.

1O.2No caso de serviços aditivos, a construtora informará no aceite qual o prazo a

aditar.

10.30 prazo de vigência do contrato compreenderá o perÍodo entre a data de

assinatura do contrato e a data de término do cronograma.

11.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no

9.0 - REFERÊNCN DE CUSTO E BDI

1OO - PRAZO EVIGÊNCN

11.0 - AD|T|VOS

( 
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artigo 65, § 1" da Lei n'8.666/93.

'11.2. O licitante CONTRATADO ficará obrigada a aceitar os acréscimos e

supressôes que se fizerem necessários na presente obra até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor global atualizado do Contrato, obedecendo-se as condiÇÔes

inicialmente previstas.

11.3. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima

êstâhêlêcido, mediantê consenso êntrê os CONTRATANTFS.

11.4. A diferença percentual entre o valor global estimado pela Administração

e o valoÍ contratado é chamado de "desconto", este será aplicado no aditivo aos

itens que não constarem na planilha inicial. Os itens aditivados e que já constam na

planilha inicial seguirá os mesmos preços unitários.

12.1. ART/RRT: Atestado de Responsabilidade Tecnica (ART)/ Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT): O engenheiro ou o arquiteto responsável pela

execuÇão da obra deverá emitir ART (de acordo com as resoluçôes do CREA do

estado de registro do profissional), no caso de engenheiro, e RRT (de acordo com as

resoluçôes do CAU/BR, no caso de arquiteto. A ART/RRT deverá ser apresentada ao

Íiscal antes do inÍcio da obra, juntamente com o comprovante de pagamento da

mesma.

13.0 A execuÇáo de todos os serviços contratados obedecerá. rigorosamente.

12.0. RESPONSABILIADE

13.0 - GENERAUDADES DA EXECUçÃO DOSSERVTçOS

GM"""'
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as normas em vigor da ABNT e Concessionárias de serviços públicos. Na ausência

das normas supra mencionadas aplicar-se-ào, no caso de materiais e equipamentos,

aquelas prescritas pelo fabricante.

13.2 Náo será admitida, na obra, a aplicaÇáo de materiais, equipamentos

usados ou diferentes dos especificados.

13.3.1 No caso de materiais similares só será autorizado o seu uso

mediante aprovaçáo da fiscalizaÇão.

13.3 Todos os equipamentos, materiais e providências que, porventura,

demandem maior tempo para instalação ou fornecimento, deverão ser providenciados

pelo construtor, em tempo hábil, visando náo acarretar descontinuidade na evolução

da obra, em qualquer de suas etapas.

13.4 Quando não houver razoes ponderáveis e relevantes para a substituiÇão

de determinado material e/ou equipamento. anteriormente especificado por outro, o

construtor deverá apresentar, por escrito, com antecedência mÍnima de 15 (quinze)

dias, a proposta de substituiÇão, instruindo-a com os motivos que determinaram a

solicitaÇáo. A substituiÇão somente será efetivada se aprovada pela fiscalização, não

implicando em ônus adicionais e resultando em melhoria técnica ou equivalência

comprovada, a critério da fiscalizaÇâo de responsáveis designados pela Secretaria de

Administração de Canapi.

{,/

13.1 os materiais e equipamentos seráo de primeira qualidade, bem como

sêrá empregada a mais apuÍada técnica na execuÇão das obras.

A exoressão "pimeira qualidade" tem o sentido aue lhe é dado usualmente no

comércio: indica. quando existem diferentes graduaÇoes de qualidade de um mesmo

produto. a graduacão de qualidade superior.

(
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13.5 As taxas cobradas pelas concessionárias de serviÇos pÚblicos (água,

luz, telefone), a título de regularizaÇáo das instalaçôes provisórias ou definitivas, serao

consideradas encargos da empresa contratada.

13.6 A execuÇáo de obras e serviços por empresas subcontratadas nâo

excluem, em qualquer hipótese, a responsabilidade da construtora, visto que, perante

a fiscalização, a mesma será a única responsável pelas obras e serviços.

13.7 Da garantia

A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 05 (cinco) anos por

qualquer patologia que vier a surgir no produto Íinal e que comprovadamente

estiverem relacionados, tanto à má execução dos serviços de reforma, quanto a

empregabilidade de materiais inadequados, contando da data de emissão do

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, de acordo com o artigo 73, b, da Lei no

8.666/93.

13.8 Das ObrigaçÕes da Contratada

Manter, durante a execuÇào do contrato, as mesmas caracterÍsticas e

condiÇôes de habilitaÇão apresentadas durante o processo licitatório; situação

regular tanto de si mesma, como de seus profissionais envolvidos na obra a ser

executada perante o CREA,/AL e demais órgãos.

Manter engenheiro residente no local da obra com registros no CREA como

responsáveis técnicos pela execuÇáo da obra, que assuma perante a fiscalização do

contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinaÇão de urgência

que se torne necessária.

Providenciar, alvarás, registros, licenças, junto à Prefeitura de Canapi,

CREA/AL, CEI do INSS e outros órgãos institucionais para os quais se faça

exigências. Manter diário de obras atualizado, onde será assinado nos dias de visita

ESTADO DE ALA(

TURA MUNICIPA

I
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Vpelo fiscal.

Responsa bilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposiçÕes e acordos

relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere

ao pessoal alocado no serviço objeto do contrato.

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigaçoes fiscais

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento

definitivo do serviço.

Responsa bilizar-se por todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e

previdenciários concernentes à execuçâo de seus serviços, inclusive os resultantes

de acidentes no trabalho e incêndios.

Retirar do local os resÍduos de serviços e providenciar bota fora.

No que se refere ao local da obra, este deverá estaÍ sem impedimentos para

execuÇão dos serviços.

13.10 Das Medidas de Proteçâo e Segurança no Trabalho

Apresentar à Fiscalização as medidas de segurança a serem adotadas durante a

execução dos serviços, em atendimento aos princÍpios e disposiçôes da NR 18 -
CondiÇÕes e Meio Ambiente do Trabalho na lndústria da Construção, juntamente com

um projeto de segurança no trabalho feito por um especialista na área de segurança

e higiene no trabalho.

Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteÇão individual exigidos

pela NR - 6 Equipamentos de ProteÇao Individual (EPl), tais como: capacetes e

óculos especiais de seguranÇa, protetores faciais, luvas e mangas de proteÇão, botas

de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços em

execução, e exigir que seja usado.

Manter no local da obra equipamentos e materiais básicos e pessoais orientados

t./ftÉ!'-""

13.9 Das Obrigaçoesda Contratante.
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para os primeiros socorros nos acidentes que ocoÍram durante a execuÇáo dos

trabalhos, nos termos da NR-18.

Manter no local da obra equipamentos de proteÇão contra incêndio e brigada de

combate a incêndio, na forma da disposiÇao em vigor, juntamente com um plano de

combate a incêndio.

Não será admitida nenhuma modificação nos desenhos originais dos projetos,

bem como nas suas discriminaçôes Técnicas sem autorização da fiscalizaçâo.

- Executar obÍigatoriamente todo e qualquer serviço mencionado nos documentos

que venham a integrar o Contrato (plantas, cortes, fachadas, detalhes, memorial,

especificaÇÕes, planilhas e etc.).

- Verificar e conferir todos os documentos e instruçoes que lhe forem fornecidos pela

CONTRATANTE, comunicando a esta, qualquer irregularidade, incorreçâo ou

discrepância que desaconselhe ou impeça a sua execuÇão. A não observância

destes dispositivos transferirá à CONTRATADA todas as resPonsabilidades pelo

funcionamento e instabilidade do produto concluÍdo.

13.12 Fiscalizaçào dos Serviços

Os serviços seráo fiscalizados por um engenheiro civil do quadro de Canapi;

Cabe ao fiscal solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, explicaÇÕes,

justificativas, documentos necessários a perfeita execuÇão dos serviços.

Fiscalizar a execuÇáo dos serviços e atestar mediçôes e recebimento deÍinitivo,

preencher diários de obras com observaçôes que julgar necessário e assinar todo o

diário elaborado pela contratada;

Notificar a empresa caso necessário, sendo por escrito toda e qualquer

comunicação que afete a execuÇão da obra;

\\

13.11 Das ResponsabilidadesSobre o Serviço

{
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Dirimir dúvidas de quaisquer projetos/serviços.

lntervirjunto a administraÇáo para resoluÇáo de problemas relacionadas a obra;

as medições seráo realizadas com levantamentos 'in loco", será entregue T2horas

após solicitação da contratada. Onde será elaborada uma planilha dê mediçáo com

base nos preços contratados.

A Nota Fiscal será assinada pelo engenheiro após a entrega pela contratada

dos documentos requeridos: ART, CEl, ALVARÁ e certidoes do INSS, FGTS,

RECEITA,

Certidão de registro de pessoa jurÍdica no CREA, em nome da CONTRATADA,

com validade na data de recebimento dos documentos de habilitaçâo e

classificaçáo, onde conste a área de atuaçâo compatível com o objeto do presente

Projeto Básico, emitida pelo CREA da jurisdição da sede da licitante.

As certidôes de registro no CREA emitidas via lnternet somente serâo aceitas

se houver a possibilidade de confirmaÇão de veracidade pelo mesmo meio

(lnternet), podendo a Comissão, se julgar necêssário, efetuar a confirmaÇáo durante

o transcorrer da sessão.

Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou CAU, em nome de

profissional de nÍvel superior (ResoluÇâo n. 218 de 2910611973, do CONFEA;

legalmente habilitado, vinculado à CONTRATADA, acompanhado de Atestado(s) de

Capacidade Técnico - Profissional, expedido por pessoa jurÍdica de direito público

ou privado, para a qual a empresa tenha desempenhado atividade pertinente e

compatível, onde fique comprovada a sua responsabilidade técnica na execução de

obra de construção, com as seguintes características relevantes, as quais não

precisam constar simultaneamente do mesmo atestado.

c

14.0 - qUAUFICAçÃO TÉCN|CA
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Descrição Und

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE
VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM
(ESPESSURA 9CM), PARA EOIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR
(CASA) E EDTFTCAÇÃO PÚBLTCA PADRÂO, AF _11t2O14

m2 1.959,79

m2 2.834,91

m2 666.13

m2 666,13

2.207 ,48

m2 886,24

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APTICADA MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE'IOMM. COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS. AF_06/2014

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017-P

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRoCIMENTO E = 6 MM,
COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM
rNcLrNAÇÃO MATOR QUE r0', COM ATÉ 2 ÁGUAS, TNCLUSO |ÇAMENTO.
AF_07/2019

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE
CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA PAORÃO POPULAR DE DIMENSÔES 2OX2O CM,
ARGAMASSA TIPO AC I, APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR
QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF-06/2O14

m2

As empresas deverão ter registro e certidâo de pessoa jurÍdica no CREA e/ou

no CAU, em nome da CONTRATADA, onde a área de atuação seja compatÍvel com

o objeto do presente Termo de Referência/Projeto Básico.

Os quantitativos podem ser apresentados êm CATS (certidÔes de acervo

técnico), de obras similares,contendo 40% dos itens a seguir,conforme curva ABC

de serviços. A tabela que segue destaca os itens de maior releváncia:

Quant.

15.0 - GARANNA DE PARTICIPAçÃO

(
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As LICITANTES deveráo prestar garantia de participaÇão, em qualquer das

modalidades descritas no item 15.2, cujo valor será equivalente a 1% (um por cento) do

valor estimado da contrataçáo, conforme PLANILHA oRÇAMENTÁR|A EM ANEXo.

15.1. A gaÍantia deverá ter validade mÍnima de 60 (sessenta) dias, contados da

recepção dos envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, devendo ser

recolhida junto a Comissáo de LicitaÇáo de Obras e Serviços de Engenharia, localizada
na Rua Av. Joaquim Tetê, Sala CPL, Centro, Canapi, Alagoas, devendo o recolhimento

da garantia pÍevista no art. 3'l,lll, da Lei n.8.666i1993, delimitado pelo prÓprio prazo
para a entrega das propostas, resPeitando-se os horários de funcionamento do Órgâo

recebedor da garantia.

'15.2. A garantia poderá ser prestada em qualquer das modalidades descritas a seguir:

1 5.2.1 . Cauçáo em dinheiro;

15.2.2. Títulos da dÍvida pública, emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

F azenda;

1 5.2.3. FianÇa Bancária;

15.2.4. Seguro-garantia, de seguradora sediada no Brasil e na forma da legislação
aplicável.

15.3. Na hipótese da garantia prestada em dinheiro, o licitante deverá procurar a

Secretaria Municipal de Finanças no horário de 08:00 às 12:00, onde será
providenciado a emissáo de guia para o respectivo depósito em conta corrente, aberta
em nome do Municlpio de Canapi.

15.4. Na hipótese da garantia prestada em Fiança Bancária, deverá ser entregue com
firma reconhecida e conterá, no mÍnimo:

'15.4.1 . Prczo de validade, de acordo com as exigências mínimas deste EDITAL;

15.4.2. Expressa afirmaçáo do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento
ao MunicÍpio de Canapi, independentemente de interpelação judicial, caso o afianÇado

não cumpra suas obrigaçoes;

15.4.3. Renúncia expressa do fiador ao benefÍcio de ordem e aos direitos previstos nos

artigos 827 e 838 do Código Civil Brasileiro;

15.4.4. Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.

1 5.5. O MunicÍpio de Canapi deverá figurar como beneficiário em todas as garantias
prestadas pela LICITANTE e pelas empresas por ele contratadas para a prestação de
serviços, nas modalidades de seguro-garantia ou carta de fiança bancária.

.-u/p
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15.6. Na hipótese da ocorrência de recurso administrativo e/ou judicial, ou qualquer

outra circunstância que impeça ou retarde o prosseguimento normal do certame, a
LICITANTE deverá providenciar, obÍigatoriamente, a revalidação do prazo de garantia

de participação prestada, sob pena de decair do direito de participar das fases
subsequentes desta LICITAÇÃO, em até no máximo 02 (dois) dias úteis após o seu

vencimento, independentemente de solicitação da AdministraÇáo.

15.7. A garantia para participar, de que trata o item 15.1. será liberada Para as

LICITANTES inabilitadas, em até 05 (cinco) dias úteis depois de esgotado o perÍodo de
recursos da fase de habilitaÇào, ou naquele mesmo prazo, para as demais
LICITANTES, após a publicação no Diário Oficial do Estado do extrato do CONTRATO
dA LICITANTE ADJU DICATÁRIA.

15.8. A liberaçâo da garantia para licitar, Prestada pela LICINTANTE VENCEDOR ,

seÍá também efetuada nas mesmas condiçôes do item anterior.

6àEH-
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PREFEITURÂ MUNICTPÀL

ÍíIA NSPÀRÊÀrc IÂ. TRÀI.ÀLHO E PROG,RESSO

pRocEsso ADMrNrsTRATrvo Ns 1u7q)02l2022
TOMADA DE PREÇO5 Ne 08/2022

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne 11170002/2022

EDTTAL OE TOMAOA DE PREÇOS Ne 08/2022

OBJETO: Contratação de empresa do ramo da Construção-Civil para construção de 01 creche padrão FNDE 02

equipes, no povoado Carié - Canapi/AL.

DAÍA DA REALTZAçÃO t9lL2l2022 HORÁR|O: 08:30 horas (horário local)

LOCAL: Sala de reuniões do Setor de Licitações, à Avenida loaaquim Tetê ne 336, - Centro Cânapi - Alagoas, CEP:

s7530-000.

ou no primeiro

dia útil seguinte, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de

CANAPI, localizada na Avênida Joaqulm Têtê,336, Centro, Canapi, Alatoas, onde serão recebidos os envelopes

referentes à documentação e respectivas propostas comerciais.

O presente cêrtame, autorizado segundo os termos constantes do Processo Admlnistrativo ne lll7OOO2l2O22,
vinculada às regrâs contidas na Lei 8.666/93, em legislação específica vigente, e às condições estabelecidas neste

Edital, assim como na Lei ComplementaÍ ne 723/2006.

I. DO OBJETO

1.1 A presentê licitâção tem por objeto a Contratação de empresa do ramo da Construção-Civil para construção de

01 creche padrão FNDE 02 equipes, no povoado Carié - Canapi/At, sob a forma de execução indiÍeta e regime
dê empreitada poÍ preço global, conforme especificações técnicas descritas no anexo I deste edital.

1.2 lntegram este êdital os seguintes documentos, como se dele fizessem parte:

a) ANEXO l: PROJETO BÁstco;

lndicâ os elementos técnicos necessários e suficientes pâra a perfeita caracterização das obras, visando
fornecer subsídios para a rêalização de procedimento licitatório com a consequente contratação de emprêsa
especializada, elaborado com os seguintes elementos:

4.1) ANEXO A - PROJETOS;

a.2l ANExo B- PLANTLHA ORçAMENTÁR|A, í,V
$/

DO DIA 19 DE DEZEMBRO DEHORÁRIO

EDITAT DE LICITACÃO

Tomada de Precos ne 08/2022

o MUÍ{lcÍPlo DE cANAPl, CNPJ ne 12.367.89210007-42, mediante a Comissão Permanênte de Licitaçóes

designadâ pela portaria Ne 7512022, de 01 de março de 2022, de acordo com a determinação do Excelêntíssimo

Senhor Prefeito Municipal e a solicitação da SecÍetaria Municipal de Educação, torna público, para conhecimento

dos interessados, que se acha aberto procedimento licitatório, na modalidade TOMADA DE PREçOS, do tipo MENOR

PREçO.

A sessão pública ocorrerá

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - §EP: 57530-000
cNPJ No 1 2.367.89AOOO1 42
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PRÊFEIÍURA MUNICIPAL

ÍR-À}.SêÀiÊ'.lCr^,, tR^! l-tto E PROGRE5SO

pRocESso ADMrNrsrRAtvo Ne 11170002/2022
TOMADA DE PREçOS Ne Oa/2022

a.3) ANEXO C - MEMORTAL OE CÁLCULO;

a.4) ANEXO D - ESPECTFTCAçÕEs TÉCNTCAS;

a.s) ANEXO E - COMPOSTçÂO DE CUSTO UN|TÁR|O;

a.6) ANEXO F - ENCARGOS SOCIAIS;

a.7) ANEXO G - DECLARAçÕES;

a.8) ANEXO H - ARTS;

a.9) ANEXOI-BOl;

a.10) ANEXO J - RELÂTÓR|O FOTOGRÁF|CO

a.11) ANEXO K - CRONOGRAMA

A12) ANEXO L - CURVA ABC

b) ANEXO ll: MINUTA OO TERMO DE CONTRATO

lndica as condições iurídicas que nortearão a futura relação contratu3l êntrê as partes;

C} A EXO III: MOOELO DE COMPROVANTE DE VISITA TÉCNICA OU DECLARAçÃO DO LICITANTE QUE CONHECE

AS COND|çÕES LOCATS DO OBJETO

c.1) Modelo de comprovação da realização de visita ao local da obra, que poderá ser acompanhada por

técnico indicado por esta Prefeitura;

c.2l A declaração do licitante de que conhece as condiçôes locais para a execução do objeto e entrega da

obra, supre a necessidade de visita técnica.

dIANEXO lV: MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO - Representante Lê8al;

êl ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO OE FATOS IMPEOITIVOS;

O ANEXO VI: MODELO DE DECLARAçÃO DE TRABALHO DE MENOR;

g) ANEXO VII: MODELO DE DECLARAçÃO DE HABILITAçÃO JUNTO AO SICAF;

h} ANEXO VIII: MODELO DE DECLARAçÃO DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL;

i) ANEXO IX: MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (LC N9.

r23/2006l;

J} ANEXO X: DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENOENTE DE PROPOSTA;

K} ANEXO XI: PROTOCOLO DE RECEBIMENTO OE EDITAL.

1.3 O planejamento de execução da obra/serviços e o layout do canteiro de obra deverão ser confeccionados pelo

proponente vencedoÍ do presente certame,

1.4 o objeto deverá ser executado integralmente nos termos indicados no Projeto Básico, salvo em caso de

alteração autorizada pela Administração, independente de qualquer divergência quanto aos quantitativos

indicados nas planilhas orçamentárias.

1.5 lntegram também o objeto desta licitação todos os serviços referentes à rêgularização da obra, a aposição de

placas informativas e a elaboração de As built.

§

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Cêntro - CANAPI/AL - CEP: 5753G000
cNPJ N" 1 2.367.89,,OOO1 42
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P RE FEIÍU R A MUNIC!PAL

ÍR-À NSpÀÊ âàactÂ. ÍiÀâat-}to E PtocaEsso

pRocEsso ADMrNrsrRATrvo Ne 11170002/2022
TOMADA DE PREçOS NP 08/2022

1.6 Deverão ser consideradas nas respectivas Propostas Comêrciais todas as particularidades relativas ao local de

execução da obra, de sorte que é recomendável a visitâ técnica por proÍissional habilitado. (ANEXO lll).

1.7 No caso de divergência entre os projetos e as especificações prevalecerá o conteúdo destes últimos; entre

desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre aqueles de maior escala; e entre cotas de desenhos e

suas dimensões medidas em escala, prevalecerão as primeiras, devendo ser consultada a fiscalização.

2. DO PROJFTO BÁSICO

2.r. O Projeto Básico (Aí{E(O l} contém todas as especificações técnicas dos materiais e serviços, bem como os

quantitativos, custos e cronograma de desembolso durante a execução, referentes às obras de engenharia em

tela.

2.2. O valor estimado total da prêsente licitação para execução das obras e serviços em telâ são aqueles indicados

nâs respectivas planilhas orçamentárias gerais anexas ao Projeto Básico (ÂNEXO B).

3. DA PARTICIPAçÃO

3.1. Poderá participar da presente licitação empresa do ramo de engenharia, que se encontrem devidamente

cadastrada perante o Município de CANAPI - Alagoas, junto a Secretaria Municipal de Administração (Sala da

Comissão Permanente de Licitações) à Avenida Joaquim Tetê, 336, Centro, CANAPI - AL ou cadastrado perante

o SICAF (certificado de Registro Cadastral expedido pelo Governo Federal), visando o atendimento a todas as

condições exigidas para o cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das documentações

e propostas, e que, até a data e hoÍa previstas no preâmbulo deste editâ|, apresente à CPL, no endereço

respectivo, dois envelopes lacrados e separados, na forma a seguir descrita:

a) DOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAçÃO - (ENVETOPE ne 01);

b) PROPOSTA COMERCIAL - (ENVELOPE ne 02);

3.2. Os respectivos cadâstros deverão ser apresentados e constarão, exclusivamente, de originais ou cópias

autenticadas.

3.3. Não poderão participar da presente licitação, empresas ou profissional:

a) que tenham sido responsáveis técnicos pela elaboração de projetos referentes à obra em tela ou que se

enquadrem em quaisquer das hipóteses previstas no art.9e da lei 8.666/93;

b) em consórcio ou associação, de acordo com o art. 33, da Lei 8.666/93; bem como, que esteja impedida de

participar de licitações neste Órgão;

c) que tenham sido declaradas inidôneâ e/ou suspensas temporariamente por qualquer órgão da

Administração Pública, direta ou indireta.

d) cuja falência haja sido decretada ou que esteja em regime de concordata, dissolução, liquidação;
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As decisões da Comissão Permanente de Llcitação serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial do

Município, pelo menos por 1(um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas

diretamente, mediante ofício, aos representantes legais das licitantes, principâlmente, quanto a:

al habilitação ou inabilitação da licitante;

bl julgamento das propostas;

cl resultado de recurso porventura interposto;

d) resultado de iulgamento desta Tomada de Preços.

A solicitação de esclarecimento de dúvidas ou impugnação a respeito das Condiçôes deste Edital e de outros

assuntos relacionados à presente licitação deverão ser efetuadas pelas empresas interessadas em participar do

certame, pelo e-mail: licitacão.canâoi@smail.com. até o 2.e (segundo) dia útil que ânteceder a data

estabelecida no preâmbulo deste lnstrumento Convocatório para a reunião de recebimento e abertura dos

envelopes Documêntação e Proposta.

As respostas da Comissão PêÍmanente de LicitaÉo ao pedido de esclarecimento serão encaminhadas a todos

os interessados no referido certame, através de e-mail fornecido pelos mesmos no momento do

preenchimento do Protocolo de Recebimento de Edital.

DO CREDENCIMENTO

O Representante da Licitânte interessada em participar do certame dêverá proceder ao credenciamento no

início da sessão.

Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

4.2.L. Tratando-se de Representânte Legal: o Ato Constitutivo da pêssoa jurídica (contrato social ou estatuto

social) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes em

decorrência de tal investidura. Quando o Rêpresêntante Legal, por força do inírumênto legal, não

puder exercer a administração ou gerêncie indlvidualmente, tornar-se-á obrigatóriâ à apresentação

de Procuração de um sócio para outro, conforme o subitem 4.2.2 abaixo:

4.2.2. Tratando-se de PíocuradoÍ; a procuração por instrumento público ou particular, conforme Ânexo lV -
Modelo de carta de credenciamento da qual constem podêres específicos para rubricar documentos,

impugnar, renunciar o diÍeito de recurso, assinar atas, recorrer de decisões administrativas e praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame. A procuração deverá estar acompanhada do

correspondente documento, indicado no subitem 4.2.1, que comprove os poderes do mandante para

a outorga;

4.2.3. Documento Oficiâl de identificâção, que contenha foto, do representante legal ou procurador.

As Declarâções poderão ser assinadâs sempre pelo Representânte Legal ou pêlo Procurador Credenciado

(devendo constar identificação clara do subscritor), desde que haja poderes outorgados na Procuração (ver

Anexo lV - Modelo de carta dê credenciamento).

§,ü$

3.4.

3.5.

3.6.

4.

4.1.

4.2.

4.3.
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4.4. TODOS OS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO deverão ser apresentados em orieinais ou fotocóoias

autenticadas por caÍtório competente ou por membro dã eP! do Muli!ípio de CANAPI ou publicacão em órsão

\,

^J$
I
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da imorensa oficial ou cóoias simples acompanhadas do or ts tna l. oue Serao a oresêntâdos ê dêvolvidos- sendo

vedada a apresentação de quaisquer documentos por meio de fac-símile, mesmo estando estes autenticados.

4.5. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, sob pena de

exclusão sumária das representadas.

s. oa rutautacÃg

5.1. A DOCUMENTAçÂO DE HABILITAçÃO deverá ser apresentada através do Envelope ne 01, devidamente lacrado,

tendo em sua pârte externa os seguintes dizeres:

(CNPJ, Razão Social, Endereço e Telefone do Licitante)

À Comlssão Permanente de LJcltação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI

TOMADA DE PREçOS No 08/2022

ENVELoPE 01 . DocUMENTAÇÃo DE HABILITAÇÃO

E constarão, exclusivamente, de originais ou por qualquer processo de cópia autenticadâ ou em

publicação em órgão de imprensa oficial, que serão aceitos dentro dos respectivos prazos de validade, constituídos

no seguinte:

5.1.1. Certificado de Registro Cadastral expedido pelo Governo Federal - SICAF ou, quê a licitante apresente

o cadastro perante o MunlcÍplo de Canapi - Alegoes, junto à Secretaria Municipal de Administração

(Sita: sala de reuniôes da Comissão Permanente de Licitações situada à Avenida Joaquim Tetê,336,

Centro, CANAPI - AL).

. O Cadastro Federal ou o Municipal deverão encontra-se devidamente atualizados à data do

recebimento das documentações e propostas e com o cumprimento de todos os requisitos

indispensáveis ao cadastramento;

5.1,.2. HABrurAçÃo JURÍDrcÂ

a) Registro da sociedade que deverá ser comprovado por um dos seguintes documentos:

a.1) sociedades: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no

órgão competente úunta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso)

JUNTÂMENTE com o último aditivo, ou somente o ato constitutivo consolidado e aditivos

fi rmados posteriormente à referida consolidação;

a.2) sociedade por ações (sociedades anônimas): Além dos documentos exigidos na letrâ "a.1."
acima, apresentâr os documentos de eleição de seus administradores;
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a.3) sociedade simples (antigas sociedades civis): inscrição do ato constitutivo, acompanhada da

prova de diretoria em exercício;

a.4) empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de autorização, assim

como ato de registÍo ou autorização para funcionamento expêdido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

REGUTARIDADE FISCAT E TRÂBATHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pêssoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNP]) -
Situação Ativa;

b) Prova de inscrição no cadastro Municipal de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do

licitante;

c) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Fedêral, emitida pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, na forma da lei;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da empresa licitante,

coÍrespondente ao lcMs, se for o caso;

e) Prova de re8ularidede com a Fazendâ Municipal, do domicílio ou sede da empresa licitante,

correspondente ao l55;

fl Certificado de regularidade de situação com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumpÍimento dos encargos sociais instituídos por lei, emitido

pela Caixa Econômica Federal;

g) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Ct{DT}, emitida pela Justiça Trabalhista.

QUAUFTCAçÃO TÉCÍ{rCA

Na comprovação da quâlificação técnica, deverá ser analisada a:

a) CAPACTDADE TÉCNTCO-PROFISSIOI{AL:

a.1) lndicação de profissional técnico habilitado com registro ou inscrição na entidade

profissional competente (MODEIO ANExo Vlll), que será o responsável técnico pela

êxecução da obrâ, com vínculo profissionâl peÍente a licitante;

a.2) A comprovação do vínculo profissional com o licitante poderá ser realizado com:

a.2.ll apresentação do contrato social do licitante, no caso de proflssional pertencer ao

quadro societário da licitante;

a.2.21 ãpresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido),

no caso do profissional pertencer ao quadro de empregados da licitante;

§\N*

5.1.3.

5.1.4.

Avenidâ Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ N" í 2.367.892,000142

o

ó



I
a

PREFEITURA l\,lUNICI PÀL
\]\

ÍÊ-a xsrÁa Êr.rc tÀ. tRAê.^lJlo E PRoGâÉsso

pRocEsso ADMrNrsÍRAÍrvo Ne 11170002/2022
ÍOMADA DE PREçOS N9 OA/2O22

a.2.3) teÍmo de contrato, de natureza privada, que comprove a vinculação entre as

partes, especificamente, caso a emprêsa licitante venha a ser vencedora do

presente certame;

a.3l Certidão de Registro e Quitação na entidade pÍofissional competente, referente ao

profissional indicâdo para execução da obra;

a.4) Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional, emitida pelo órgão competente, referente

a vida profissional do mesmo, que comprove a capãcidade técnico-profissional bem como a

realização pretérita dê serviços cuias esDeciÍicacões e quantitativos

regra inserta no Proieto Básico

â.4.11 o(s) atestados(s) deve(m) ser necessariamente, registrado(s) no órgão

competentê, em cumprimento ao disposto no art. 30, §1e da 1ei8.666/93; e,

a.4,21 não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo grupo

empresarial do licitante.

bl CAPACTDADE TÉCNTCO-OPERACTONAt:

b.1) ceÊidão de registro de pessoa.iurídica no órgão competente, em nome da licitantê, com

validade na datâ de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, onde

conste a área de atuação compatível com o objeto do presente Projeto Básico, emitida pelo

órgão competentê dâ jurisdição da sede da licitante;

c) comprovantê de realização de visita técnica ou dêclaração do licitante que conheceu-35

condícões locais do obieto. indicando, expressamente, que tomou conhecimento de todas as

informações técnicas e de todos os projetos referentes áo(s) objeto(s) da licitação, inclusive do

Projeto Básico;

c.ll este comprovante ou declaração deve ser emitido em papel timbrado do licitante e seguir o

modelo indicado (ANEXO lll), bem como ser devidamente assinado pelo técnico ou

preposto que efetivamente visitou o local, podendo ser juntamente assinado com o servidor

deste Órgão.

c.zl o prazo para vistoria iniciar-se-á ia útil sêeu inte ao da ubl o do Editalnod
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevísta para a abertura da licltacão. não

sendo admitida, em hipótese alguma, qualquer alegação de desconhecimento, totâl ou

parcial, da obra após a licitação. A licitante deverá agendar a vistoriâ junto à Secretaria

Municipal de Administração.

QUAUFTCAçÃO ECONÔMtCO-FrNAr{CErRÂ

a) Certidão Negativa de Íalência e recuperação judicial expedida pelo distribuidoÍ para estê fim,

datadâ de, no máximo,90 (noventa) dias corridos anteriores à data de recebimento dos envelopes,

se outro prazo não for definido na própria cêrtidão.

§

#(

5.1.5.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.89210co142

seiam conforme a



PREFEIÍURÂ' MUNICTPÂL

ÍR.^N-sêÀrÊt.Cr,À. ÍR^à.^LHO E PROGâESSO

pRocEsso ADMrNrsrRAlvo Ne 11170002/2022
TOMADA DE PREçOS N9 08/2022

b) Termos de abertura e encerramento do livro diário autenticados pela Junta Comercial, Balanço

Patrimonial e demonstrativos contábeis, do último exercício em conformidade com a Lei vigente. Os balanços

das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverão ser apresentados em publicações do Diário Oficial. As

demais empresas deverão apresentar balanços autenticados e arquivados na Junta Comercial do local da

sede da empresa, certificados por Contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade

5.1.5.1. A boa situação financeira, exigida na alínea "a" subitem 5.1.5. Qualificação econômico-

financeira, será avaliada pelos Índices de solvência Geral (sG), de Liquidez Geral (LG) e

Liquidez Corrente (LC), que deverão ser lgueis ou superlores a I (uml. caso os referidos

Índices sejam inferiores a 1 (um), deverá a licitante comprovar que possui capital mínimo ou

patrimônio líquido igual ou superior a Lo% (dez por cento) do valor estimado da

contratação (Art.31, § 3e da 1ei8.666/93), sob pena de inabilitação:

LG = Ativo Circulantê + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total

Passivo circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

5.1.5.2 JUSTtFICAT|VA DOS ÍNDtCES CONTÁBEtS pARA A AFERTÇÃO DA QUALTFtCAÇÃO ECONÔMrCO - FTNANCEIRA

A Constituição Federal, em seu artigo 37, XXl, expressamente dispõe que o processo de licitação pública

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Desta forma, a Lei de Licitações, ao tratar do assunto, versou em seu artigo 31, § 5e que:

"5e A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo

de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificadcs no processo administrativo da licitação
que tenha dado início ao certamê licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente

adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações

decorrentes da licitação"

Da leitura do dispositivo supra, depreende-se, preliminarmente, quatro câracterísticas a respeito da forma

de se apurar a qualificação econômico-Íinanceira do licitante:

a boa situâção financeira deverá ser comprovada de forma objetiva, ou seja, concrêta, exata;

os índices contábeis deveÍão estar expressos no ato convocatório;
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3. o índice escolhido deverá estarjustificado no processo licitatório; e

4. será vedada a utilização de índices não adotados usualmente.

Realizamos pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos

opinamos pela utilização dos seguintes índices contábeis:

Liquidez Corrente:

LC = _Ativo Circulânte_

Passivo Circulante

licitatórios e

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) a 1,00

O resultado ">" (maior ou i8ual) a 1,00, demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando

tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dividas também de curto prazo, de forma que

não será acêitável resultado menor do que 1,00, pois demonstra que a empresa não possui recurso

financeiro para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades

da empresâ.

Liquidez Geral:

LG = Ativo Circulante + Rêalizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) â 1,00

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relacionando

tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo
prazo, sendo vedado o aceite de índice menor do que 1,00, que demonstra que a empresa não possui

recursos financeiros suficientês para pagar as suas dívidâs a longo prazo, o que pode comprometer a

continuidade das empresas.

Solvência Geral;

ISG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) a 1,00

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os pêrmanentes.
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Para os três índices (lLG, lLc e lsc), o resultado ">" (maior ou igual) a 1,00 é indlspensáveis à comprovação

da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc.), melhor será a

condição da empresa.

Diante de todo o exposto, justificamos que escolhemos esses índices, por retratarem a situação financeira

equilibrada, que aumentam consideravelmente o universo de competidores:

. ILC: maior ou igual a 1,00;

. ILG: maior ou igual a 1,00;

. lsc: maior ou igual a 1,00.

Ante o exposto, essa exigência deve constar do Edital para de'nonstrar a situação EQUILIBRADA das

licitantes, traduzindo os critérios objetivos do disposto no art. 37, xxl, da constituição Federal, uma vez que

a contratação de empresa em situação EQUILIBRADA é o mínimo que esta Administração Pública deve

cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato âfastando assim, os licitantes com uma

situação DEFlclTÁRlA, uma vez que estes colocam em risco a execução do contrato. Ademais, os índices

escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na

contrâtação.

Nesse sentido, justificâmos que os índices estabelecidos acima, atendem ao disposto no art. 31, § 5s, da Lei

8.666/93, pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma ob.ietiva, foram

estabelecidos em valores extremamente razoáveis e usualmente adotados para avaliação da situação

financeira das empresâs e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis .JUsTlFlcATlvA Dos ÍNDlcEs coNTÁBEls PARA A AFERIçÃO

DA QUALIFICAçÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA.

A Constituição Federal, em seu artigo 37, XXl, expressamente dispõe que o processo de licitação pública

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e êconômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrlgações.

Desta forma, a Lei de Licitações, ao tratar do assunto, versou em seu artigo 31, § 5e que:

"5e A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma ob.ietiva, através do cálculo

de índices contábeis previstos no edital e devidamente iustificados no processo administrativo da licitação

que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente

adotados para correta avaliação de situação financeira suÍiciente ao cumprimento das obrigações

decorrentes da licitação"

Da leiturâ do dispositivo supra, depreendem-se, preliminarmente, quatro caracteÍísticâs a respeito da

formâ de se apurar a qualificação econômico-financeira do licitante:

1. a boa situação financeira deverá ser comprovada de forma objetiva, ou seiâ, concreta, exata;

2. os índices contábeis deverão estar expressos no ato convocatório;

3. o índice escolhido deverá estar justiflcado no processo licitatóÍio; e

§
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4. será vedada a utilização de índices não adotados usualmente.

Realizamos pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios e

opinamos pela utilização dos seguintes índices contábeis:

Liquidêz Corrente:

LC = _Ativo Circulante_

Passivo Circulante

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual)a 1,00

O resultado ">" (maior ou igual) a 1,00, demonstra a capacidade de pagamento em curto pÍazo,

relacionando tudo que se converterá em dinhelro no curto prazo com as dividas também de curto pÍazo, de

forma que não será aceitável resultado menor do que 1,00, pois demonstra que a empresa não possui

recurso Íinanceiro para honrar suas obri8ações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das

atividades da empresa.

Liquidez Geral:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) â 1,00

o índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresâ a longo prazo, relacionando

tudo que se converterá em dinheiro no curto e no lon8o prazo com as dívidas também de curto e de longo

prazo, sendo vedado o aceite de índice menor do que 1,00, quc demonstra que a empresa não possui

recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a

continuidade das empresas.

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) a 1,00

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para

pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líqu;dos, também os permanentes.

Para os três índices (lLG, ILC e ISG), o resultado ">" (maior ou igual) a 1,00 é indispensáveis à comprovação

da boa situação finânceira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc.), melhor será a

condição da empresa.

M\
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Diante de todo o exposto, justiÍicamos que escolhemos esses índices, por retratârem a situação financeira

equilibrada, que aumentam consideravelmente o univeÍso de competidores:

. ILC: maioí ou igual a 1,00;

. ILG: maior ou igual a 1,00;

. ISG: maior ou igual a 1,00.

Ante o exposto, essa exigência deve constar do Edital para demonstrar a situação EQUILIBRADA das

licitantes, traduzindo os critérios objetivos do disposto no art.37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que

a contratação de empresa em situação EQUILIBRADA é o mínimo que esta Administração PÚblica deve

cercâr-se para âssegurar o integral cumprimento do contrato afastando âssim, os licitantes com uma

situação DEFICITÁRIA, uma vêz que estês colocam em risco a execução do contrato. Ademâis, os índices

escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na

contratação.

Nesse sentido, justificamos que os índices estâbelecidos âcima, atendem ao disposto no art. 31, § 5e, da Lei

8.666193, pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram

estabelecidos em valores extremamente razoáveis e usualmente adotados para avaliação da situâção

financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

5.1.6. DECTARAçÃO DE TRAEAIHO DE MENOR

a) Declaração expressa de que cumpre o preceito constitucional quanto à proibição de trabalho

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabâlho a menores de

dezessêis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (ÂNExo vl).

5.1.7. DECTARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

a) As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão comprovar o respectivo

enquadramento mediante apresentação de declaração, conforme modelo constante no Anexo lX

a este Edital.

b) Além da referida declaração, a comprovação da condição de microempresâ ou empresa de

pequeno porte pelo empresário ou sociedade, será efeiuada mediante certidão expedida pela

Juntâ Comercial, conforme o Art.8e da lnstrução Normativa Diretor do Depârtamento Nacional

do Registro do Comércio - DNRC ne 7O3 de 3O104/2OO7 publicado no D.O.U . em 22/05/2007.

5.1.8. DECTARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

a) Declaração expressa, sob as penas da lei, em especial quanto ao disposto no art. 299 do Códi8o

Penal Brasileiro, acerca da formulação independente dâ Proposta pelo licitante pârticipante do

presente Certame, conforme modelo constante no Ânexo X a este Edital.
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5.1.9. DECTARAçÃO DE SUPERVEÍTIÊNCIÂ DE

ADMTNTSTRAçÃO PÚBUCA (ÂNEXO V).

FATO qUE OBSTACUTIZE A CONTRATAçÃO COM A

5.2. O licitante cadastrado no SICAF - Sistemâ de Cadastro Unificado de Fornecedores, dê que trata a lN SLTI/MP Ne

o2/2O7O, que esteja com registro regular nos níveis ll - HABILITAÇÃO JURÍDICA, lll - REGULARIDADE FISCAL

FEDERAL e lV - REGULARIDADE ESTADUAL/M UNICIPAL, fica desobrigado de apresentar os documentos

exigidos no subitem 5.1, subitens "5.1.2- - HABILITAçÃO JURíDICÂ" e "5.1.3 - REGULARIDADE FISCAL E

TRABALHISTA", dêvendo, ainda, apresentar os demais documentos exigidos no subitem 5.1, assim como:

a) Apresentar a DeclaÍação de Habilitação junto âo Sistemà de Cadastro de Fornecedores - SICAF

(ANB(O V[];

5.3. ourante a análise dos documentos de habilitação, a CPL realizará Consulta consolidâda de Pessoa .lurÍdlcâ,

disponibilizada pelo Tribunal de contas da União - TCU no endereço eletrônico: <https://certidoes-

aof.aops.tcu.qov.brl>

a) A consulta têrá por finalidade a âpuração quanto à êventual existência de Declaração de

lnidoneidade e/ou proibição em contratar com a Administração Pública, relativa à licitante

interessada em participar do certame;

b) A licitante que tiver sido declarada inidônea e/ou proibida de licitar com a Administração PÚblica

ou que tiver sofrido sançóes de Suspensão e/ou Impedimento por parte do Município de

CANAPI/Al- será declarada lNÂBILITADÂ.

5.4. OS DOCUMENTOS DE L[AcÃo deverão ser fornecidos em orisinais ou tocóoias âutenticadas oor

$ç

rt fl com ente ou or membro NAPI ou ublica oemôr n

evolvidos. sendo vedâda aoficial ou cóDias simoles a moanhadas do orieinal, que serão apresentados e d

aDresentacão de ouaisouer documentos oor meio de fac-símile. mesmc estando estes autenticâdos

5.4.1. As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei

específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a

partir da data de sua expedição, excetuando-se os atestados de €apacidade técnica.

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito

de comprovação de regularidade fiscâl e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, observando-

se, ainda, o seguinte:

ã) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 5 (cinco) dias útêis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O termo inicial para contâgem do prazo

sobredito corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame;

b) a não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo da cominação das sançôes previstas no item 14, dêste Edital. Nessa

hipótese, é facultado à Administração convocâr os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

5.5.
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6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

6.1. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser apresentada por meio do EnyeloÍle ne 02, devidamente lacrado, contendo

em sua parte externa os seguintes dizeres:

(CNPl, Razão Sociâ1, Endereço e Telefone do Licitante)

À Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI

TOMADA DE PREçOS Ne 08/2022

ENVELOPE 02 - PROPOSTA COMERCIAL

A PROPOSTA COMERCIAL, necessariamente, deverá preencher os seguintes requisitos:

a) Conter planilha orçamentária, elaborada conforme indicado no AND(O I (projeto básicol, deste edital,

sendo os valores unitários e totais, grafados apenas em âlgârismos, e o valor Slobal, em algarismo e por

extenso. (ATENçÃO: como forma de agilizar os trabalhos da Administração Pública, entregar as planilhas

orçamentárias tâmbém em mídia digital, tipo "pendrive" compatíveis com o software Excel);

â.1) A licitante não poderá ofertâr valor unitário de subitem com preço superior ao indicado nâs

"Planilhas Orçamentárias" constantes no ANExO I (projeto básico), deste edital;

a.zl O preço global proposto pela LICITANTE deverá ser inferior ou igual aquele orçado e fixado na

Planilha Orçamentária integrante deste instrumento, Anexo l.

a.3l A planilha orçamentária não poderá diveÍgir, quanto aos quantitativos, daquelas contidas ANExO I

(Proieto Básicol, deste edital.

b) conter composições dos preços unitários para todos os serviços da planilha orçamentária, apresentadas

nos formatos contidos no ANEXO l(Proieto Básico) deste edital;

b.1) o valor da mão-dê-obra não poderá ser inferior ao fixado na Convenção Trabalhista - sindicato da

categoria em Alagoas.

c) Conter as respectivas composiçóes unitárias dos percêntuais propostos para Encargos sociais/trabalhistas

e BDI (Bonificação e Oespesas lndiretas), iguâl ao indicado no ANEXO I (Projeto Básico e Executivo), deste

edital;

c,1) na composição unitária de tais itens deverão ser observadas as alhuotas e percentuais fixâdos em

lei para todos os impostos, taxas e contribuições;

d) Conter cronograma físico-financeiro, com prazo de execução da obra não superior a 120 (cento e vinte)

dias, nos moldes indicados no ANExO I (Projeto Básico) deste edital;

Os preços da mão de obrâ e insumos propostos deverão ser condizentes com o mercâdo locâ|, grafados na

moeda corrente nacional, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária ou de custo

financeiro, devendo compreender todas as despesas incidentes sobre o objeto licitâdo, tais como: impostos,

fretes, seguros, taxas, garantias, etc, e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

6.2.
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Recomenda-se que a proposta seia impressa por meio de edição eletrônicâ de textos, sem rasuras, emendas ou

entrelinhas; bem como datada, assinada e rubricada, por quem de direito.

Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições estipuladas, uma vez entregues

os envelopes.

Poderão ser coÍrigidos pela Comissão de Licitação quaisquer erros aritméticos (soma e/ou multiplicação)

detectados nas Planilhas que não prejudiquem a composição e compreensão das propostas.

A proposta comercial que contenha divergênciâs na Plânilha Orçamentária, em relação ao ANExO I (Projeto

Básico) deste edital, será desclassificada.

Na divergência entre os preços globais e unitários, haverá prevalência destes últimos.

DO JUTGAMENTO, DESEMPATE E ADJUDUCACÃO

O.IULGAMENTO DA HÂBltlTAçÃO será realizado segundo os critérios abaixo:

a) Será inabilitado o licitante que não apresentar todos os documentos exigidos no item 5 deste ato

convocatório;

b) Não será considerado válido, para eÍeito de cumprimento de obrigação editalíssima, o documento

emitido por pessoa jurídica integrante do mesmo grupo comercial, industrial ou empresaÍial a que

pertença o licitante;

c) Licitante que apresentar qualquer documento com data de validade vencida será inabilitado, exceto nos

casos previstos da Lei 723l2oo6t

d) Concorrente cuja documentação de habilitação não atenda aos critérios insertos neste edital, será

inabilitado;

e) Documento com rasuras ou entrelinhas, que ponham em dúvida a veracidade dos dados, poderá acarreter

a inabilitação do concorrente;

O JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS será realizado segundo os critérios objetivos abaixo:

a) A proposta que contenha entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões - não ressalvados - poderá ser

desclassificada (caso ha.ia impossibilidade de compreensão);

b) Será desclassificada a proposta que não atenda às especificaçóes técnicas contidas no projeto básico e

nos projetos técnicos;

c) Desclassificar-se-á a proposta que não indique todas as informaçóes exigidas no item 6 deste edital;

d) A proposta que não atenda aos critérios insertos no subitem 15.9 deste edital (no que couber) será

desclassificada;

e) A proposta, cujas planilhas orçamentárias contenham divergências (em relação àqueles indicados no

ANEXO l) quanto aos quantitativos e às respectivas composições indicadas, será desclassificada;

f) Será desclassificada proposta que contenhâ preços superiores aos indicados nas "Planilhas

Orçamentárias" constantes no ANEXO I (Projeto Básico) deste edital;

6.7,

7,

7.1,.

7.2.
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g) O licitante que apresentar proposta com preço dobal inexequível (conforme art. 48, lnc. ll, da Lei

8.666/93), será desclassificada;

S.1) considerar-se-á inexequível, para Íins de julgamento do presente certame, proposta cujo valor

global seja iníerior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

1. média aritmética dos valores das propostas superioÍes a 50% (cinquenta por cento) do valor

orçado pela Administração, ou

2. vâlor orçado pela administração.

S.2) do licitante classificado cuja proposta global for inferior a 80% (oitenta por cento) do menoÍ entre

os valores a que se refere a alínea "8.7", será exigida, como condição de assinatura do contrato,
prestação de gârantla adiclonal, dentre as modalidades previstas no subitem 11.1 deste edital,

igual a diferença entre o valor resultante da alínea "g.1" e o valor da respectiva proposta.

h) Proposta que contenha valores simbóllcos, irrisórios ou iguais a zêro (inclusive quanto aos itens e

subitens da planilha orçamentária ou da composição unitária das obras), de acordo com o estabelecido no

art.44, § 3e, da Lei 8.666/93, será desclassificada;

i) A classificação finâl das propostas, no prêsente certame, será realizâda com base no critério objetivo de

MENOR PREçO GIOBAL, sendo considerado para tanto as propostas aduzidas pelos licitantes habilitados

na primeira fase da licitação que atendam os demais critérios de julgamento.

7.3. Em caso de dissenso, os preços unitários prevalecerão sobre os totais, e os valores por extenso, sobre os

numéricos.

7.4. Não será levada em consideração, para efeito de julgamento da Proposta Comercial, qualquer vantagem não

prevista neste edital.

7.5. Será assegurado direito de preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte,

havendo "empate" nas condições previstas no art. 44 da LC ne.72312006;

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam i8uais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem

clâssificada.

7 .6. ocorrendo o empate, nos termos do subitem anteÍior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela consideÍada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o

objeto licitado;

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na formadã alínea

anterior, serão convocadâs as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7'5

destâ cláusula, na ordem classiÍicatória, para o exercício do mesmo direito;
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c) No caso de igualdade dos valores âpresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem no intervalo estabelecido no subitêm 7.5 desta cláusula, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas alíneas anteriores deste subitem, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente venredora do certame;

e) Para os fins das alíneas "a" e "b" deste subitem, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada, pela Comissão de Licitação, para apresentar nova proposta após a análise da

classificação das propostas, sob pena de preclusâo.

7,7. O disposto nos itêns 7.5 e 7.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada

por microempÍesa ou empresa de pequeno porte.

7.a, Não haverá qualquer tipo de preferência entre microempresas e empresas de pequeno porte.

7.9. Não existindo nenhuma empresa que se enquadre nas condições previstas no subitem 7.5 e havendo absoluta

igualdade dê preço global, entre duas ou mais propostas classificadar, a Comissão procederá ao desempate,

mediante sorteio na própria sessão pública de julgamento, ou em data previamente divulgada, na presença dos

licitantes intêressados e dos membros da Comissão de Licitação, confarme previsto no § 2e, do art. 45, dâ Lei

8.666/93.

7.10. O Prefeito HOMOLOGARÁ, casojulgue conveniente, a decisão da CPL e, em seguidâ, AOJUDICARÁ o objeto ao

licitânte vencedor, sempre em observância a ordem de classificaçâo, deÍinida segundo os critérios objetivos de

julgamento fixados neste edital.

8. DO PROCEDIMENTO

8.1. Nenhum documento e/ou orooosta serão recebidos pela CPL deoois de aberta a sessão, assim como não se

admitirá oualouer adendo e/ou alteracão. de sorte oue se recomenda a todos os interessados oue se facam

presentes no local, identificado no preâmbulo. no mínimo 30 (trinta) minutos antes do hoÍário orevisto para o

início da sessão.

A,2, Apenas será permitido aos concorrentes um único representante legal para manifestar-sê em seu nome, desde

que apresente documento conforme modelo constante do AÍtlExO lv ou qualquer outro documento hábil para

tanto.

8.3. O concorrente que não constituir representante legal Íica impedido de realizar registros em ata, assinar

documentos, recorrer ou praticar quâisquêr atos na sessão.

8.4, O recebimento dos envelopes ngs 01e 02, e os demais procedimentos, deverão ser realizados no dia, horário e

locâl indicados no preâmbulo, devendo os trabalhos ordenarem-se como segue:

a) De início, identificar-se-ão as pessoas presentes e os respectivos concorrentes representados, assim como

recolher-se-ão todos os envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "OOCUMENTAçÃO", exibindo-se, caso haja,

os envelopes enviados antecipadamente; sendo registrados todos os concorrentes, do qual emitir-se-á a

lista de presença;

6



t
I

PR ÉFÊIÍU R Â MUNICIPÀL

YRÂ}tsFÀeÊia<lÀ. YRLÀ .lJ.lO E PROGftESSa)

PROCES5O ADMINISTRATIVO N9 11170002/2022
TOMADA DE PREÇOS Ne 08/2022

b) A seguir, proceder-se-á à abertura do(s) Envelope(s) n0 01, sendo os documentos contidos nos mesmos

rubricados pelos membros da CPL e franqueados aos presentes para exame, conferência e rubricas (apenas

representantes legais). Na ocasião, será esclarecido pelo Presidente da CPL que qualquer contestação e/ou

impugnação, referente a essa documentação, poderá ser formalizada naquele momento para registro em

ata;

c) Prosseguindo as atividãdes, a Comissão ânâlisará a documentação apresentada no Envelope ne 01,

juntamente com possíveis registros realizados, frente aos termos do edital e da legislação vigente,

divulgando em seguida o resultado da habilitação, ou encerrará a sessão pâra proceder a possíveis

diligências que se façam necessárias para obter melhores condiçôes de análise, intimando os

representantes legâis dos licitantes a comparecerem a uma nova sessão, na qual haverá continuidade do

julgamento da habilitação e divulgação do resultado do mesmo, na data então estabelecida, flcando neste

caso, os envelopes "PROPOSTA COMERCIAI", após rubricados nos respectivos fechos pelos membros da

Comissão e presentes, sob a guarda da primeira, sendo tudo consignado na ata dos trabalhos a qual será

devidamente assinãdã;

d) Caso não estejam presentes os representantes legâlmente constituÍdos de todos os licitantes à sessão de

julgamento e divulgação do resultado da habilitação, a Comissão procederá ao encaminhamento do extrato

deste para ser publicado, nos termos do item 13.8 deste instrumento convocatório, permanecendo em

poder da Comissão os envelopes ne 02 devidamente lacrados. Transcorridos os prâzos recursais e mantida a

decisão, serão devolvidos os envelopes das empresas inabilitadas, no decorrer de 05 (cinco) dias úteis e

divulgada a data da sessão de abertura dos envelopes ne 02;

e) Por fim, a Comissão intimará os representãntês legais dos licitantes habilitados à comparecerem a sessão

de abertura dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL", podendo julgá-las na ocasião ou encerrar a sessão

para lograr melhores condições de análise, informando na oportunidade aos presentes a data da sessão de

continuação deste .iulgamento ê consequente, divulgação de seu resultado. Em caso de não estarem

presentes os representantes de todos os concorrentes, será encaminhado extrato deste resultãdo para ser

publlcado na forma do item 13.8 deste ato de convocação, sendo tudo consignado na âta dos trabalhos a

qual será devidamente assinadâ.

8.5. Caso todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a CPL poderá fixar aos

licitantes o prâzo de 08 (oitol días útêis para a apresentação de nova documentação ou outras propostas,

êscoimâdas das câusas que ocâsionaram as inabilitações ou desclassh'lcações, conforme o art.48, § 3", da Lei

ne 8.666/93.

8.6. Encerrada a fase de habilitação, descabe desistência de proposta, salvo se por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pela CPL, conforme art.43, § 6e, da Lei ne 8.666/93.

a.7. Vencida a fãse de habilitação dos concorrentes e abêrtâs as Propostas Comerciais, não cabe eliminação de

licitântê por motivo relacionãdo à fase de habilitâção, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos

após o julgamento e acatado pela CPI- nos termos do art. 43, § 5e da Lei 8.666/93.

9. DAS OBRIGACõES DAS PARTES

o óRGÃo obrica-se a

N
N

9.1.
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a) Realizar a presente licitação observando os princípios da isonomia, lêgalidade, impessoalidade,

publicidade, probidade administrativa e vinculação a este edital, e outros correlatos; e,

b) Aplicar as penalidades indicadas no item 14 deste edital, no caso de descumprimento de obrigação; bem

como levâr ao conhecimento das autoridades judiciárias competentes quanto às irregularidades que

representêm ilícitos penais ou civis.

9.2. O LICITANTE obriga-se a:

a) Observar todâs as formalidades legais exigidâs neste Edital;

b) Observar os prazos e zelar pelo cumprimento dos dispositivos da Lei 8.666/93;

c) Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos de seus representantes legais;

d) Além daquêlas previstas neste edital, e de outras decorrentes do cumprimento de normas

regulamentares, são de obrigação do ADJUDICATÁRIO:

d.1) atualizar, quando nêcessário, a documentação de hâbilitação;

10. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

10,1. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto deste edital, correrá à conta do crédito

orçâmentário para o exercício financeiÍo de 2022.

órgão: 52.00 - Fundo de Manut e Desenv da Educação Básica-FUNDEB

Unidâde Orçamêntária: 00.52 - Fundo de Manut e Desenv da Educação Básica-FUNDEB

Funcional ProSramática: 3.007 - Construção/Ampliação/Reformas de creches

Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e lnstalaçôes

11. DO CONTRATO

11.1. A minuta do termo de contrato (ANEXO ll), que é parte integrante deste edital, estando de acordo com as

especificações técnicas constantes do Projeto Básico e demais anexos, indica todas as condições legais de

execução da obrâ/serviços de engenharia em telâ, inclusive previsão de hipóteses de inexecução e rescisão do

contrato.

u.2. A vigência do Contrato inicia-sê na data de sua publicação no Diário Oficial do MunicÍpio, encerrando com o

recebimento definitivo dos serviços.

11.3. O prazo de execução da obra ob.ieto desta licitação será de no máximo 90 (noventa) dias, podendo ser

prorrogado, mediantê justificativa e autorização do Prefeito, nos câsos previstos no art. 57, § 1e, da Lei

8.666193.

11.4. o licitante vencedor terá o orazo de 5 (cinco) dias corridos. contâdos da data de convocacão por esta

h
N

Prefeitura, Dara assinâtura do termo de contrato, endo ser este o azo ororroeado. uma vez. oor isual

oeríodo. desde que devidamente iustificado
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11.5. Caso o adjudicatário recuse-se a cumprir o fixado no último item, faculta-se à Administração convocar os

licitantes remanescentes, sempre em ordem dê classificação, para o fazerem nas mesmas condicões orooostas
pelo inadimplente ou revogar a presente licitação, de acordo com o art .64, § 2e, da Lei ns 8.666/93.

11.6. A recusa a que se refere o item anterior caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, su.ieitando

o inadimplente às sanções administrativas previstas no itêm 13 deste ato convocatório, sem prejuízo de outras

penalidades legalmente estabelecidas; o mesmo não ocorrendo, caso o(s) licitante(s) remanescentê(s)

recuse(m)-se a assinar o têrmo de contrato, nas mesmas condições propostâs pelo adjudicatário, conforme o

art. 81, da Lei ne 8.666/93.

11.7. Não será permitida a subcontratação totâl do objeto, a transferência ou a cessão das futuras obriSações

contratuais â terceiros; bem como, associação, cisão ou incoÍporação por parte da CONTRATADA.

11.8. Será permitida â subcontratação parcial do objeto nos termos definidos na lei 8.666/93.

12. DOS RECURSOS E OA PUBTICACÃO

\.1'

L2.1,

L2.2.

12.3.

12.4,

12.5.

t2.6.

12.7.

12.8.

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar os termos deste edital, devendo protocolar o pedido até 5

(cinco) dias úteis antes da datâ fixada para a abertura dos envelopes documentação, conforme preceitua o art.

41, § le da Lei 8.666/93.

Os interessados em participar do presente certame poderão impugnar as falhas que viciem este ato

convocatório até o segundo dia útil que anteceder o inÍcio do presente certame, nos termos do art.41, § 2e da

Lei 8.666/93, não ficando o impugnante impedido de participar do certame, de acordo com o art. 41, § 3e da

mesma Lêi.

É admissível recurso administrativo em qualquer fase da licitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da

data da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos previstos no art. 109, l, da Lei 8.666/93.

Os recursos previstos no artigo 109, inciso l, alíneas "a" e "b", da 1ei8.666/93, terão efeito suspensivo e apenas

podêrão ser interpostos, sob pena dê preclusão, no prazo previsto no item anterior deste instrumento.

o recurso administrativo será dirigido à instâncla competente, por intermédio do Presidente da comissão, que

comunicará o teor do mesmo aos demais licitantes, dispondo, esses, de 05 (cinco) dias úteis para impugná-lo.

Depois de transcorrido este prazo, a Comissão poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, ou, nesse prazo, encaminhá-lo, devidamente informado, à superior consideração do Prefeito, conforme

preceitua o art. 109, §§ 3e e 4e, da Lei 8.666/93.

Tal petição deverá ser apresentada, em uma única via, em papel timbrado do recorrente, datilografado, ou

impresso mêdiãnte edição eletrônica de textos, e conterá, obrigatoriamente, as razões de recorÍer ou pedir,

devidamente fundamentado.

Não será conhecido o recurso administrativo ou impugnação de edital cuja petição não cumpra os

pressupostos de admissibilidade, em especial quanto à tempestividade.

u m n o da fase de habilita ao ou de ro osta ca50 nao m

divuleacão os reoresentantes lecais de todos os licita ntes. será oublicado no Diário Oficial do MunicíDio de

I
a

CANAPI. em observância ao oue preceitua o art. 109. § 1e da Lei 8.666/93.
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13. DAS SANCôES ADMINISTRÂTIVAS

13.1. O descumprimento de obrigação fixada no presente edital e a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o

termo de contrato sujeitarão o licitante, garantida a prévia defesa, expressa no art.87, caput, da Lei 8.666/93,

às seguintes penalidades:

a) Multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor estimado da obra/serviços; e,

b) Suspensão temporáÍla de participação em certame licitatóÍio e impedimento de contratar com este Órgão

por prazo não superior a 2 (dois) anos.

c) Declaração dê inldoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.2. A multa de que trata o item anterior, caso seja âplicada, deverá ser depositada, em até 02 (dois) dias úteis,

contadas da decisão, a crédito do Município, sob pena de sêr encaminhada para inscrição na Dívida Ativâ do

Município;

13.3. A critério da Administração, nos termos do § 2e do art. 87 dâ Lei 8-666/93, as sanções previstas no item 14.1,

alíneas'a" e'b", poderão ser aplicadas cumulativamente.

14. DAS DTSPOSTCÕES GERATS

14.1. O Prefeito de CANAPI, relativamente à presente licitação, poderá revogála por inteÍesse público, e deverá

anulá-la por ilegalidade, sempre atrâvés de despacho fundamentado.

14.2. Os fãtos ocorridos durante o processamento do presente certame e não previstos entÍe as regrâs deste ato

convocatório, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, à luz dos ditames albergados na

lêgislação pertinênte às licitaçôes e, de forma suplementar, com base na legislação específicâ aplicada à

engenharia.

14.3. A não impugnação tempestiva dos termos deste ato de convocação e/ou participação no presente certame

implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes do mesmo, independentemente de declaração

expressa.

14.4. Os prazos legalmente estabelecidos à tramitação da presente licitação serão contados excluindo-se o dia do

início e incluindo-se o do vencimento, considerando-se, para tanto, os dias consecutivos, exceto quando for

explicitamente disposto em contrário, conforme estabelece o art. 110, da Lei n0 8.666/93.

14.5. É facultâdo à Administração convocar os licitantes remanescentes, sempre em ordem de classiÍicação, ou

revogar a presente licitação independentemente das sanções administrativas cabíveis, nas circunstâncias

contidas no art.64, da Lei 8.666/93.

14.6. As Propostas Comerciais terão vâlidade de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data aprazada para a

apresentação das mesmas, nos termos do art.64, § 3e, da 1ei8.666/93.

14.7. simples omissões e/ou falhas irrelevantes e sanávêis, que não causem prejuÍzos à Administração, poderão ser

relevadas, em nome do interesse público e do princípio da competitividade

,$1
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14.8. A íntegra de todos os projetos e informações complementares encontram-se disponível na Comissão de

Licitação e será fornecido a cada empresa, mediante o fornecimento de um CDROM para gravação e

comprovante de recebimento, das 8h00min às 12h00min;

14.9. Toda a documentação exigida neste edital deverá ser emitida em nome do licitante, com o número do CNPJ e,

preferencialmente, com endereço respectivo, devêndo ser observado o seguinte:

a) no caso em que o licitante seja matriz, â documentação deverá ser emitida com CNPJ da matrlz; ou,

b) no caso em que o licitante se.ia filial, a documentâção deverá ser emitida com CNPJ da Íllial, exceto quanto à

Certidão Negativa de Débito iunto a Receita Federal do Brasil, desde que coníe no próprio documento a

validadê para a matriz e a filial; como também, quanto ao Certificado de Regularidade de Situação (FGÍS),

para o licitante que proceda ao recolhimento dos encargos de forma centrâlizada, dêvendo, desta foÍma,

apresenter o documento comprobatório de autori:ação para a centÍelizeção, ou;

c) em caso de licitante for matÍiz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada

com CNPI da matriz e da filial, simultaneamente;

d) será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ também da filial, daquele documento que pela própria

natureza âpenâs seja emitido em nome da matriz.

14,10. As Licitantes devem preencher o Anexo Xl - Protocolo de Receblmento de Edltal inserindo os dâdos essenciais

e encaminhar pelo e-mail licitacao.canapi@smail.com. para recebimento de comunicados, erratas e demais

informações.

14.U. A Comissão Permânente de Licitação, ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá

promover diligências (art.43 § 3e da tei ne 8.666/93) destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada à inclusão posterior de documentos e/ou informações que deveriam constar originalmente

do processo.

14.12. Maiores esclarecimentos sobre este Edital serão prestados pela CPL na sede da Prefeitura Municipal de

CANAP|, à Avenida Joaquim Tetê, 336, Centro, canapi - Alagoas, CEP: 57.530-000, no horário das 08h00min às

12h00min.

15. FORO

15.1. É competente o Foro da comarca de CANAPI - Justiça Estadual para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da

presente licitação.

CANAPI - Alagoâs, 01 de dezembro de 2022

N5

David de oliveira RibeiÍo
Presidente dã CPL
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ANEXO I

PROJETO BASICO E DEMAIS

ANEXOS ACOSTADOS AO OFICIO

INICIAL

#ç
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

cúusulAlll-DossERvtços

O objeto deste CONTRATO envolverá a execução integral dos serviços caracterizâdos no Projeto

Básico (ANEXO I do êdltâl da Tomada de Preços ne Ogl2022l, devendo ser executados por profissionais

especializados, com metodologias, técnicas, materiais e equipamentos específicos e apropriados, bem como em

estrita observância às normas técnicas vigentes e âo Projeto Básico.

dAvenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.89AO0o1-42

n
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CONTRATO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNICÍPIO DE CANAPI E A EMPRESA

^FlN$I

CoNTRATANTE: O MUNTCíP|O DE CANAPT/AL inscrito no CNPJ 12.367.89?ô001-42, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. xxxxx, inscrito no CPF ne xxxxx e Cédula de ldentidade ne xxxxxxxx;

CONTRATADA: A empresa XXX)OO(, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na XXXXXXXXXX, repÍesentada

pelo seu XXXXXXX, Sr. rc(XXXXXX, inscrito no CPF sob o n. Xxxxxxxxxx, de acordo com a representação legal que lhe é

outorgada por (...pÍocuração/contrato social/estatuto social...);

INTERVENIENTE: Secretariâ Municipal de )(x)«»«)üXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx ne xxxx, bairro xxxxxx, neste

Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portado(a) do cPF ne xxxxxxxxxxxx e cédula

de ldentidade n9 xxxxxxxxxxxxxxxx;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, contrato de prestação de serviço, o qual se regerá

pelas disposições da Lei ne 8-666, de 21 de junho de 1993, e ainda pelas condições e exigências estabelecidas no Edital

da Tomâda de Preços que deu ensejo a esta contratação.

cúusutAt-DooB.tEÍo

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa do ramo da ConstruÉo-Civil para

construção de o1 creche padrão FNDE 02 êquipes, no povoado Carié - canapi/AL, conforme especificações técnicas

constantes do Pro.ieto Básico (Anexo ldo Edital da Tomada de Preços ne 08/2022).

CúUSULA II - Do REGIME DE ExEcUcÃo

O regime de execução da presente avença é a execução indirêta e Íetime de empreitada por preço

global, sendo originário da licitação na modalidâde de Tomada de Preços, sob o ne 0812022, do tipo menor preço.
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PAúGRAFO úNICO - A responsabilidade técnica pela execução dos serviços em tela será, integralmente, do

profissional (devidâmente registrado ou visado junto ao CREA competente), indicado na proposta da CONTRATADA,

ou outÍo que venha â sucedê-lo.

cúusurÂ rv - DAs oBRTGACÕES DAS PABM

As partes que integram a presente relação contratual comprometem-se a cumpÍir as exigências dos

ParágÍafos seguintes, sem prejuízo de quaisquer outras inerentes à boa e fiel execução de seu objeto e daquelas

insertas nas demais cláusulas deste contrato no Projêto Básico (AND(O I do editâl dâ Tomada dê Prêços ne 08/2022)

PAúGRAFO PRtME|RO - A CoI{TRATANTE obriga-se a:

a) efetuar o pagamênto nas condições e preços pactuados;

b) acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de comissão ou servidor

indicado para este fim, com as atribuiçóes indicadas no Projeto Básico (Anexo I do Êdital da

Tomada de Preços ne O8/2O22]/.

c) disponibilizar as condiçóes necessárias à efetivação do serviço, de acordo com as

especiÍicações fornecidas junto à CoNTRATADA;

d) observar para que, durante a vigência do presente contrato, seiam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como a sua

compatibilidade com as obrigações assumidas;

e) cumprir as demais obrigaçôes dispostas no Proieto Básico (Anexo ldo Edital da Tomada de

Preços ne 08/2022).

PAúcRAfo SEGUNDo - Â CoNTRATADA obrita-se a:

a) Prover condições que possibilitem o início e a realização dos serviços nos prazos

indicados no Projeto Básico (Anexo ldo Edital da Tomada de Preços ne --12022);

bl Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e

dos profissionais envolvidos na obra perante o órgão competente;

cl Promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrículas para obra no INSS e outras

exigências dos órgãos competentes com relação à obra, inclusive responsabilizando-se por

todos os ônus decorrentes;

dl Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela

CONTRATANTE para a perfeita execução da obra;

e) Providenciar alvará de consÍução junto à Prefeitura Municipal de CANAPI antes do início

da obÍa;

f) submeter à aprovação da CoNTRATANTE, nas hipóteses de necessidade de

subcontratações, o nome da(s) empresa(s) indicada(s) como subcontratada(s);

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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g) Apresentar antes do início da obra, o cronogrãma físico-flnanceiro detalhado (deve

constar o desenvolvimento de todos os itens e subitens), tomando como modelo o

cronograma apresentado na licitação. O cronograma deve ser elaborado procurando-se

máxlma fidelidade ao processo construtivo adotado e a efetiva exequibilidade;

h) Fornecer e manter no local da obra, com fácil acesso à fiscalização, um "Diário de Obras e

ocorrências" no qual as partes lançarão diariamente os eventos ocorridos, servindo pâra

dirimir dúvidas, quando for o câso. O referido diário, encadernado e contendo as informações

relativas à obra com folhas numeradas e em duas vias, das quais uma destacável. A via do

CONTRATANTE do diário de obras será inserida nos autos e deverá ser entregue

obrigatoriamente a cada período de 30 dias, com tolerância de 05 dias da data final do

perÍodo, acompanhando a nota fiscãl/fatura. o não cumprimento implicará na suspensão

temporária do pagamento até o devido adimplemento;

il Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o Relatório

de Serviços Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no período, incluindo

todas as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada etapa e, sempre que o Fiscal

do Contrato exigir pareceres técnicos sobre os fatos relevantes ocorridos no transcorrer da

execução dos pro.ietos e/ou serviços;

i) Apresentâr mensalmente, em conjunto com as notas/faturas relativas a cada uma dãs

etapas, a cópia autenticadâ dos comprovantes dos recolhimentos relativos à Seguridade

social, reÍerentes ao do mês anterior;

k) Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão da obra e indicar preposto para

acompanhar as vistorias para recebimento provisório e definitivo da obra;

l) Fornecer, quando solicitado, ao Fiscal do contrato cópias das notas fiscais dos materiais e

equipamentos empregâdos na obra;

m) Êntregar ao Fiscal do Contrato, ao término da obra e antes do recebimento provisório, os

seguintes documentos:

l. Aprovação nos órgãos competentes, quando exi8ível, dos projetos que

sofreram modificações no decorrer d3 obra;

ll. Documentos de garantia e manuais completos (instalação, manutenção,

operação e outros que sejam necessários) dos equipamentos instalados na

obra;

lll. Os pro.ietos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas no

decorrer da obra, em meio ótico (CD-Rom ou DVD Rom) e uma via impressa

assinada pelos respectivos responsáveis técnicos pelas execuçôes (As Built);

PARÁGRAFO TERCEIRO - Sem pre.iuízo das obrigaçôes acima indicadas, compete, outrossim, à CONTRATADA
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al Executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional(is) detento(es) do(s)

atestado(s) apresentado(s);

bl Manter preposto no local da obra, engenheiro residente, com formação profissional

devidamente comprovada, anotado no órgão competente como um dos responsáveis

técnicos pela execução da obra, que assuma perante a fiscalização do contrato a

responsabilidade de deliberar sobre quâlquer determinação de urgênciâ que se torne

necessáriâ;

c) Manter um mestre de obra ou técnico em edificações residente, com comprovada

experiência no obieto do presente contrato;

dl Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, Íiscâis e previdenciários

concernentes à execução de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentes no trabalho e

incêndios;

e) observar, quanto ao pessoal, às disposições da lêi de nacionalização do trabalho;

f) Retirar do local da obra qualquer empregado quê não corÍesponder à confiança ou

perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta;

gl Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, prepostos ou

subcontratados, ainda que involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliários,

máquinas, equipamentos e demais bens do Município ou de propriedade de terceiros,

durante a execução da obra;

h) Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores

públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços;

i) Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposiçóes contidas na

legislação específica do trabalho;

jl Providenciar instalações provisórias as suas custas e independentes do CoNTRATANTE

(sãnitários, barracões de obra, âbastecimento de água, es8otamento sanitário, ênerBia e

telefone) inclusive com medições independentes quando for o caso. As instalações provisórias

serão registradas no nome da CONTRATADA.

k) Efetuar as suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas

técnicas oficiais paÍa a boa execução do objeto do contrato;

l) Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamento e

ferramentas utilizadâs na obra, até a conclusão dos trabalhos;

m) FoÍnecer, para emprego na execução das obras, somente material de primeira mão e

qualidade, bem como observar, rigorosamente, as especificaçóes técnicas e as

regulamentações aplicáveis a cada câso, especialmente as recomendações das Práticas da

ADMINISTRAÇÃO;
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n) Acâtar as decisões e observaçôes feitas pelo Fiscal do Contrato, que sêrão formuladas por

escrito em duas vias e entreSues mediante recibo ou Íegistrada no "Diário de Obras ou

Ocorrências";

ol Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado, bem como

demolir e refazer imediatâmente, por sua conta, tudo o que for impugnâdo, quer em razão de

material ou da mão-de-obra. Os materiais possíveis de reaproveitamento serão retirâdos e

acondicionados conforme orientação da fi scalização;

pl Sêmprê que pretender aplicar materiâl ou equipamento "similar" na execução da obrâ,

submeter à CONTRATANTE, por intermédio do Fiscal do contrato, a correspondente consulta,

acompanhada de laudos ou pareceres e levântâmento de custos para ânálisê e decisão, não

servindo tal consulta para justificar o não-cumprimento dos prazos previstos no contrato;

q) Adotar os critérios de segurança previstos nas normas específicâs, tanto para seus

empregados, quanto para a execução dos serviços.

rl Responsabilizar-se por todas as despesas dirêtas ou indiretas, tais como: salários,

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, pelo

desempenho dos serviços objeto deste pacto, ficando a CoNTRATANTE isenta de qualquer

vínculo empregatício com os mesmos;

s) Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CoNTRATANTE e/ou a terceiros, provocados

por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus empÍegâdos ou

prepostos na execução do ob.ieto deste contrato;

t) Manter, durânte o prazo de vigência do contrato, todas as condiçóes de habilitação e

qualificação exigidas no procedimento licitatório, em compatibilidâde com as obrigações

assumidas, assim como fornecer novos documentos que comprovem o atendimento a essa

exigência à medida que forem vencendo os prazos de validade dâqueles anterioÍmente

apresentados, em conformidade com o imposto pelo arti8o 55, inciso xlll da Lei ne 8.666/93;

u) Cumprir as demais obrigaçôes dispostas no Projeto Básico (Anexo I do Edital da Tomada

de Preços ne 08/2022).
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cúusurA v - po PRAzo pE ExEcucÃo

O prazo paÍâ a execução do objeto contratado é de no máximo 3OO (trerentos) dias, contados a

partir do recebimento da ordem de Serviço (os).

PARÁGRAFO UNICO - O cronograma de desembolso mensal deverá, obri8atoriamente, manter-se proporcional à

execução da obra (conforme levantamento mensâl realizado pela Fiscalização).
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O valor do presente Contrato é de RS _ (

encontram-se indicados na respectiva proposta da CONTRATADA.

, cujos preços unitários dos serviços

PAúGRAFO ÚNICO - Em caso de eventuais modificações de projetos ou de especificaçóes técnicas, o valor contratual

definido nesta Cláusula poderá ser modificado, para mais ou para menos, com base nos valores unitários fixados nâ

proposta da CONTRATAOA, e nas condições do mercado local, mediante justificado interesse público e observados os

limites contidos no art.65, § 1e, da Lei 8.666/93.

cúUsUI"A vII - Do REAJUSTE

Os valores unitários dos serviços firmados no presente Contrato serão reajustados, para mais ou

para menos, de acordo com a variação do INCC (Índice Nacional de Custos da Construção), aferido pela Fundação

Getúlio Vargas (FGV), ou índice setorial que venha a sucedê-lo.

PARÁGRAFo Úttlco - t,tos termos insertos na Lêi ne 10.192/2001, a periodicidade do reaiustamento será anuel, a

contar dã data limite pâra apresentação da proposta.

cúusurA v|ll - pA vrGÊNcrA

O presente contrato terá vigência de 12 (do:e) meses, contados a partir da publicação de seu extrato

no Diário Oficiâl do Município.

cúusuLA rx - DA DEslEsA

Os recursos orçamentários e financeiros serão provenientes do seguinte crédito orçamentário:

xxn«xxxxxxxxxx

cúusuLA x - DA MEDtcÃo MENSAL E FrNAL

serão realizadas 10 (dez) parcelas. A medição mensal poderá ser solicitada, a cada período de trinta
dias corridos, poÍ meio de registro próprio no Livro "DlÁRlO DE OBRA".

PAúGRAFO PRIMEIRO - As medições seguirão os procedimentos abaixo indicado:

a) A contratadâ, poÍ meio de seu preposto ou responsável técnico, encaminhará à

Fiscalização planilha de medição (conforme modelo padrão adotado pela Administração), com

indicação de todos os serviços executados no perÍodo e as respectivas metodologias de

levantamento e cálculo;

b) A fiscalização procederá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a visita técnica aos

locais de realização da obra, para Íins de constatação da real situação física dê execução dos

serviços, na qual realizará levantamentos, medições e relatórios (inclusive fotoBráfico);

c) Procederá a Fiscalização, no mesmo prazo indicado anteriormente, à conferência dos

valores indicados pela empresa na planilha apresentadâ, podendo solicitar reunião com o
preposto ou responsável técnico da contratada para esclarecimento de dúvidas e conferência

de informações;
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d) Em decisão fundamentada, poderá a Fiscalização rejeitâr, total ou parcialmente, item de

serviço não executado ou executado com deficiência ou irregularidade técnica, emitindo-se,

ao final, planilha consolidada de medição mensal, juntamente com todos os Íelatórios e as

informâçôes técnicâs inerentes;

el Poderá a contratada recorrer, no prazo de 02 (dois) diâs úteis, da decisão da Fiscalização,

havendo eventual erro material ou discordância quanto à aceitação ou não de serviços pela

Fiscalização, podendo esta rever a decisão atacada, ou, caso contrário, submeter à apreciação

superior;

0 Decidido o recurso, a contratada emitirá a nota fiscal conforme a decisão final,

encaminhando-a à Fiscalização luntamente com a documentação necessária.

PARÁGRAFo SEGUNDO - A primeira medição apenas poderá ser solicitada, decorridos 30 (trinta) dias corridos

contados do efetivo início da obra, conforme registro no livro DlÁRlO DE OBRA.

PAúGRAFo TERCEIRo - Concluída a obra obieto deste contrato, a empresa deverá solicitar o recebimento da

mesma, por meio de registro no Livro "DlÁRlo DE oBRA", bem como, solicitar medição final Úuntamente com a

anexação da planilha de medição).

PAúGRAFO qUARTO - A última medição apenas poderá ser liberada paÍa pagamento âpós a emissão do Termo de

Recebimento Provisório da obra e não poderá seÍ de montante inferior a 15% (quinze por cento) do valor total do

contrato, em razão do desenvolvimento físico normal da obra e necessidade de veriÍicação final de compatibilidade

global da obra.

cúUsUtA xI - Do RECEBIMENTO

Ao término da execução das obras ou serviços, a CONTRATADA solicitará â realização de vistoriâ

técnicâ final para recêblmento provisório da obra ou serviços, através de registro no livro "DlÁRlo'.

PAúGRAFO PRtMEtRO - Solicitado o recebimento provisório, â Fiscalização procederá à vistoria técnica das obras e

serviços, in loco, para íns de averiguação da adequãção da obra ou dos serviços às especificações contidas no Pro.ieto

Básico (anexo I do edital da Tomada de Preços ne 08/20221, emitindo-se relatório técnico com indicação de possíveis

consertos e/ou complementações que se fizerem necessárias ao perfeito cumprimento das condições contratadas,

fixando-se prazo razoável para realização de tais correções.

PAúGRAFO SEGUNDO - Realizadas as correções determinadas pela Fiscalização, a CONTRATADA novamente

solicitará o recebimento provisório da obra ou dos serviços, mediante registro no livro "DlÁRlO", para Íins de

realização de nova visita técnica ao local.

PAúGRAFo TERcEIRO - Não constatadas imperfeiçôes ou inadequaçôes na obra ou serviços, a Fiscalização emitirá o

Termo de Recebimento Provisório, que atesta a finalizâção de sua execução e aceitação dos serviços, ressalvando

possíveis correçóes e adequaçõês posteriormente suscitadas,

PAúGRAFO qUARTO - O recebimento das obras ou serviços dar-se-á:

d
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a) PÍovisoriâmênte, mediante termo circunstanciado emitido pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização, em até 30 (trinta) dias, a contar da comunicação escrita da

CONTRATADA de conclusão dos serviços.

b) DeÍinitivamente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do

prazo de observação, vistoria e adequação das pendências constantes do recebimento

provisório, que comprove a adequação do objeto âos termos contratuais, em prazo não superior

a 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento provisório.

PAúGRAFO QUINTO - A emissão do termo circunstanciado de Recebimento Provisório acarretará a:

a) transferência imediata dâ posse do objeto da CONTRATADA à CONTRATANTE sem, entretanto,

liberá-lo integralmente da obriSação contratada, apenas dos riscos atinentes especificamente à

posse ou guarda do objeto;

b) fixação da data para contaSem do prazo de recebimento final, inclusive com indicação das

obrigações finais de regularização da obra.

PAúGRAFO SEXÍO - A emissão do termo circunstanciado de Recebimento Definitivo das obras ou serviços, não

obstante existência da responsabilidade civil pela solidez e segurança da edificação, ou ético-profissional pela perfeita

execução do contrato, nos termos da legislação vigente, acarretará a:

ã) âceitação final do objeto, mediante vistoria técnica minuciosa e resultados práticos da

utilização do diversos sistemas e subsistema;

b) liberação da CONTRAÍAoA quanto às obrigações contratadas; e

c) inauguração da contagem dos prazos de garantia legal e técnica do objeto.

cúUsULÂ xII - DA fo8llA DE PAGAMENTo

O pâgamento será efetuado mensalmente, após a medição de cada etapa, no prazo máximo de 15

(quinze) dias mediante apresentação correta da fatura e da documentação infra-elencada, devidamente atestados

pela fiscalização dos seÍviços, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições contidos nas

disposições determinadas pelos órgãos flscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

a) comprovação de regulâridâde com o FGTS;

b) comprovação de regularidade com as Fazendãs Federal, Estadual e Municipal;

c) Prova de inexistência de débito inadimplido perante a lustiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) cópia da guia de recolhimento da Previdência social - cRPs do mês de execução do serviço,

devidamente quitada ê autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de

dados refêrentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra, e cópia da guia de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do último recolhimento devido, devidamente

\n
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quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes

ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à quitação junto ao:

(e.1) cREÀ através da ART;

(e.2) 155, através de matrícula e/ou CND;

0 a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

:::1,::J:',:iff,ir::'tiva 
de débitos' expedida pero rNss' referente ao obieto

(f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

(f.3) de compÍovante, nos casos previstos, de ligaçóes deÍinitivas de água e energia

elétrica. As despesas Íeferentes ao consumo de água e eneÍgia, durante a

execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada;

(f.4) entrega do "os buil( devidamente assinado pela CONTRATADA e

CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento da nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade

fiscaletrabalhistadacoNTRATANTE,mêdianteanálisedosdocumentosprevi5tosnasalínêas"a",
parágraÍo anterior.

PÂúGRAFo TERGEIRo - Não ocorrendo a apresentação dos documentos previstos nas alíneas "e", "? e "{ do

ParágÍaÍo Primeiro, não acarretará a suspensão do pagamento, mas, a CONTRATADA estará suieita às penalidades

previstas na Cláusula Décima Quarta.

PAúGRAFo QUARTo - Para fins do disposto no caput, considerar-se-á como sendo a data do pagamento o dia da

emissão da ordem bancária.

PAúGRAFO QUINTO - Nos casos de evêntuais atrasos de pagamento, ao valor devido será acrescida compensação

financeira, a partir do pÍimeiro dia após a data limite constante do Parágrafo TerceiÍo até a data do efetivo

pagamento, tendo como base o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido pelo IBGE (lnstituto

Brasileiro de Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a substituí-lo, cálculo pro rata tempore, mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

CF = [(t + tpcA,/1001 n/30 - 1l x vP, onde:

CF = compensação financeira

IPCÂ = percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao consumidor Amplo

VP = valor da parcela a ser paga

n = número de dias contados do primeiro dia seguinte à data limite fixada no caput desta Cláusula

até a do efetivo pagamento.

\qrÍ\$
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PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA não terá direito ao recebimento da compensação financeira de que trata o
ParágÍafo qulnto caso concorÍa de alguma forma para o atraso do pagamento, como, poÍ exemplo, se não apresentar
quaisquer dos documentos indicâdos no Parágrafo primeiro.

PAúGRAFO SÉflMO - O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e

forma de apÍesentação:

a) o faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias (original e cópia),

na Secretaria Municipal de Educação;

b) nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da

etapa, observação referente a retenção do ISS e outros dados que jul8ar convenientes, não

apresente rasuras e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal;

c) a fiscalização procederá mensalmente, a contar da data de inÍcio da(s) obra(s), à medição

baseada nos serviços e nas quantidades executadas, elaborará o boletim de medições, verificará

o andâmento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronogrâma físico-

financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços

executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registÍada a

situação inclusive para fins de aplicâção das penalidades previstas, se for o caso.

cúusutA xIt - DAs PEI{AUDADES

Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadâs, erro ou mora na execução, a

CONTRATANTE podeÍá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes, sem prejuízo de

outras previstas na legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência formal;

b) multa diária de 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor referentê à parcela

inadimplida;

c) multa diária de 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total estimado do contrato;

d) multa diária de 0,2% (dois décimos percentual), calculada sobre o valor referente à parcela

inadimplida;

e) multa diária de 0,3% (três décimos percentual), calculada sobre o valor referente à parcela

inadimplida;

f) multa diária de 0,4% (quatro décimos percentual), calculada sobrê o valor referente à parcela

inadimplida;

g) multa de 0,5% (cinco décimos percentuais), calculada sobre o vâlor total estimado do contrato;

h) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato;

i) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com a CONTRATANTE;

§4
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j) declaração de inidoneidade, que impedirá de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a CONTRATADA estará sujeita às

seguintes sanções, sem prêjuízo da responsabilidade civil e criminâl que seus atos enseiarem:

a) falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à CONTRATANTE, consideradas a natureza e

a gravidade da infração cometida: aplicação da sânção prevista na alínea "a";

b) atraso na execução dos s€rviços de até 10 dias: aplicação da sanção prevista na alínea "d";

c) atraso na execução dos serviços de t1 eté 15 dlas: aplicação da sanção prevista na alínea "e";

d) etraso ne execução dos sêrvíços de 16 âté 20 dias: aplicação da sanção prevista na alínea "f;
e) reincidência em falhas ou irregu laridades .iá punidas com advenência formal: aplicação da sanção

prevista na alínea "gi' , por ocorrência;

f) infraçôes graves que âcarretem a rescisão da presente avença: aplicação da sanção prevista na

alínea "h";

g) por dia de atraso quanto ao prazo de início da prestação dos serviços (fÍente ao cronograma físico-

Íinanceiro): aplicação da sanção prevista na alÍnea "c", até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total estimado

do Contrato;

h) por dia de atraso quanto ao prâzo de conclusão de cada etapa (frente ao cronograma físico-

financeiro) ou de correção de serviços defeituosos: aplicação da sanção prevista na alínea "b", até o máximo de 10%

(dez por cento) do valor total estimado da Etapa, por ocorrência;

i) por dia de atraso quanto ao prazo de conclusão da obra (frente ao cronograma físico-financeiro):

aplicação da sanção pÍevista na alÍnea "c", até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total estimado do Contrato;

j) por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelêcidos neste

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Contratante, excetuando-se as hipóteses

previstas nas alíneas anteriores: aplicação da sanção prevista na alínea "c", até o limite de 10% (dez por cento) do

valor total estimado do Contrato, por ocorrência;

k) por descumprimento de oÍdem direta da Comissão de Fiscalização: aplicação da sanção prevista

na alínea "c", até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total estimado do contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDo - Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no Parágrafo

anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA quaisquer dãs sanções listadas no caput destâ cláusula,

consideradas a natureza e a gravidâde da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que

seus atos ensejarem.

PARÁGRAFO TERCETRO - A critério da CONTRATANTE e nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, a sanção

prevista nas alíneas "i" e "j" do caput desta Cláusula poderá ser aplicada cumulativâmente com quaisquer das multas

previstas nas alíneas "b" a "h" do mesmo dispositivo.
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PARÁGRÂFO QUARTO - As multas definidas no Parágrafo Primeiro poderão ser tratadas como independentes ou

cumulativas.

PARÁGRAFO QUIÍ{TO - As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, poderão ser descontadas por

ocasião de pagamentos de medição, ou depositadas, em até 05 (cinco) dias contados da decisão, à crédito da

Contratante, sob pena de providência no sentido de inscrição do débito junto à Divida Ativa do MunicÍpio e cobrança

judicial pelo rito e com os encargos da execução fiscal.

PAúGRAFo sExTo - A CoNTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatóÍias

expressamente concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento

ocasionado pela Administração.

PAúGRAFO SÉnMO - As sanções fixâdas nesta cláusula serão aplicadas mediante Processo Administrativo a carSo da

secretaria Municipal de Educação da CoNTRATANTE, no qual será assegurado à CoNTRATADA o contraditório e a

ampla defesa.

CúUSULA x|v - DA GARANTIA DA OBRA

A CONTRATADA será, integral e irrestritamente, responsável pela solidez e segurança do ob.ieto

deste contrato, bem como pelo esmero ético-profissional em sua execução, pelo prazo dê 05 (cinco) anos, contados

do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, conforme art. 618, do Código Civil Brasileiro.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - A CoNTRATADA obriga-se a apresentar Termo de Garantia circunstanciado pela solidez e

segurança da obra ou serviço, que contemple todas as obrigações e coberturas inerentes.

PAúGRAFO SEGUNDO - Durante o prãzo legal de garantia, a CONTRATADA poderá ser convocada para, em até 05

(cinco) dias, enviar técnico parâ vistoriar e avaliar qualquer possível defeito de execução e/ou falha de solidez e/ou

segurança verificado nos locais dos serviços realizados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso haja recusa ao atendimento à convocação indicada no dispositivo anterior, ou a não

apresentação de solução para o problema detectado, a CONTRATANTE poderá optar por contratar a terceiÍos, em

caráter emergêncial, a resolução do problema, transformando-se os custos decorrentes da realização do respectivo

serviço em dívida líquida e certa da CONTRATADA, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas em Lei.

PAúGRAFO QUARTO - Em equipamentos/materiais que venham a apresentar pÍoblemas de utilização,

caracterizados como defeito de fâbricâção, após a aquisição, deverão ser substituídos pela CONTRATADA ou, caso o

defeito não seia totalmente superado, aceito em devolução, sendo a CONTRATANTE ressarcida pelo valor da compra,

devidamente atualizado pela variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl), apurado e

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

cúusurA xr - DA REs!!§Ão

O presente contrato poderá ser rescindido, nas sêguintes hipóteses, sem prejuízo das sanções

administrativas e da responsabilidade civil e criminal que seu(s) ato(s) ensejar (em):

a) determinada por âto unilâtêral e escrito da Administraçào, em virtude de:

a.1. não cumprimento (ou cumprimento irregular) de cláusulas contratuais,

especificãções, projetos e/ou prazos;

§..\

§\
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a.2. atraso injustificado no início dos serviços; mora na execução ou descumprimento

de obrigação que acarrete a impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo

estipuladoi ou a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;

a.3. subcontratação total do seu obieto, contràtação parcial sem prévia âutori2ação da

CONTRATANTE, associação do contratâdo com outrem, cessão ou transÍerência, total

ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA;

a.4. não observância das determinações regulares da Fiscalização dos serviços;

a.5. cometimento reiterado de faltas na sua exêcução, anotadas pela Fiscalização no

livro "DlÁRlo";

a.6. decretação de falência ou instauração de insolvência civil; bem como dissolução da

sociedade;

a.7. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

prejudique a execução do presente contrato;

a.8. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiÍicadas

e determinadas pela administração e exaradas no Processo Administrativo a que se

refere o contrato; e,

a.9. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

bl amitável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

hajâ conveniência para a Administração.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa deste contratp - decorrente de fato enquadrado nas

hipóteses previstas nas alínêas "a.7" a "a.7" deste item, a cONTRATAoA Íicará sujeita às consequências estabelecidas

nas âlíneas "e" e "f, do caput do item 14 deste Edital, sem prejuízo de outras sanções legalmente estabelecidas.

PAúCRAFO SEGUNDO - A rescisão de que trata o parágrafo anterior, acarÍetam as seguintes consequências, sem

prejuízo de quaisquer outros direitos garantidos à Administração pela Lei ne 8.666/93, especialmente os previstos em

seu art.80, ou presentes na legislação pátriâ, ou das sanções previstas neste contrato:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no local eín que se encontrar, por ato próprio da

Administração;

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamêntos, material e pessoal empregados na

execução do contrato, necessários a sua continuidâde;

c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à

Administração.

e!Áusuu xvr - oo AcoMpAlHl\MENTo E DA FrscauzacÃO

(
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Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. (xxx

nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), que terá autoridade para exercer, em seu nome,

toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

À ftsceltzaçÃo compete, entre outras atribuiçóes:

- Solicitar à CONÍRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as

providências necessárias ao bom andamento do contrato;

- Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as ocorrências

verificadas;

- Encaminhâr à Secretaria Municipal de Educação os documentos que relacionem as ocorrências que

impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA;

- Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os

serviços descritos de forma analítica;

- Em caso de dúvidas quanto à interpretação das espeiificaçôes, será sempre consultada a

FISCALIZAçÃO, sendo desta o parecer definitivo. A ação dâ FISCALIZAÇÃO não êxonerâ a CONTRATADA de suas

responsabilidades contratuais. A presênça da FISCALIZAçÃO durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que

sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade

com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, na forma da le8islação em

vigor.

As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer projetos/serviços, bem como as tomadas de

decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAçÃO, serão tomadas em até 36 (trinta e seis) horas após a

FtSCAL|ZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, principalmente se a decisão exigir pesquisa de campo ou

técnico-científica ou outra razão alheia a sua vontade que impossibilite decidir naquele momento. Todas as dúvidas

deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à FlsCALlzAçÃO.

LAUS LA XVII - DA tEGIS APUCÁ

Os casos omissos deste ejuste serão resolvidos de acordo com os termos dâ legislação pertinente às

contratações firmadas pela Administração Pública, vigentes à época, e, de forma suplementar, à luz da legislação

específica vigente, aplicada à engenharia.

LA XVIII - DOS DOCUMENTOS I

lntegram o presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos,

culos teoÍes consideram-se conhecidos e acatados pelas partes:

al Processo Administrativo ne xxxxxxx/2o22;

b) proposta da CONTRATADA, no que couber;

cl o edital e os anexos dâ Tomada de Prcços ne O8l2o22;

dl normas da Lei ne 8.666/93 e legislação superveniente.

NrN\

U

pRocÊsso ADMrNrsÍRAÍrvo Ne 11170002/2022
ToMADA DE PREços N9 o8/2o22

Avenida Joaquim Tetê, 336 - CentÍo - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.89UO@142

n



I
a

PREFEITURA MUNICIPAL

ÍR À tasPÀR É!.tct^. ÍRr\À.tl.l{O E PROG&ESSO

pRocEsso ADMTNTSTRATTVO Ne 11170002/2022
TOMADA DE PREçOS Ne 08/2022

cúusurÂ xrx - Do FoRo

As partes elegem como competente o Foro da Comarca de CANAPI/AL, com renúncia expressa de

qualquer outro para dirimir as dúvidas que possam advir deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato.

Canapi - AL, em - de -------- de 2022

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeito

MUNICíPIO DE CANAPI
Contratantê

CMPRESA IRazão social da Empresal
CONTRATADA

Representante legal: lnome completoi
Cargo

lnstrumento de outorga de poderes Iprocuração/contrato social/estatuto sociall

(í

#ç1

Xxxxxxx[Im(uxxxxxx
Secretário(a)

SECRETARIA MUNICIPAT DE XXXXXXXXXXXXX

lnterveniente
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aNEXO

uoorto ot vrsm rÉcrrca

(Usar Papel Timbrado da Empresa)

Licitação: Tomada de Preços ne 08/2022

Objeto; Contratação de empresa do ramo da ConstÍução-Civil para construção de 0l creche padrão FNDE 02

equipes, no povoedo carié - canapi/AL.

DECTARAçÃo DE vrsróRra rÉcrrcl

Pelo presente, informamos que foi realizada a visita de inspeção técnica no local de rêalização da obra

objeto da licitação supracitada, atendo às exigências insertas no edital.

outrossim, destacamos que obtivemos informações suficientes e necessárias para formular proposta para

reâlização dos serviços em tela, de sorte que isentamos a Prêfeitura Municipal de CANAPI através da sua Secretaria de

quaisquer responsabilidades por incompatibilidade ou custos adicionais que venham a ocorrer entre os valores

propostos e os recursos utilizados em campo para a realização da obra.

Cidade/Estado, _ de

Técnico representante da empresa
(por cârimbo)

Atestamos, para os fins legais, que a visita técnica informada acima, foi devidamente realizada, sendo

mostrada o local do terreno e passadas todas as informações necessárias à formulação da respectiva proposta, ao

representante da empresa supracitada.

Representante
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MODETO DE OECLARÂçÃO DO UCTTANTE QUE CONHECE AS COND|çÕES TOCAIS OO OBJEÍO

(Usar Papel Timbrado da Empresâ)

Licitação;Tomada de Preços ne 08/2022

Objeto Contratação de empresa do ramo da Construção-Civil pâra construção dê Ol creche padrão FNDE 02 equipês,

no povoãdo Carié - Canapi/At.

DECTARAçÃO

Declaramos, sob as penas da iei, que o Sr

IDENTIDADE n.e da proponênte

CONHECE PLENAMENTE O TOCAT DE EXECUçÃO DA OBRA

SUPRACITADA, não tendo nada a questionar a posteriori sobre as especificaçôes técnicas, quantitativos de materiais

ou insuficiência de dados e/ou informações sobre o local e condiçôes pertinentes ao OBJETO deste Edital e seus

anexos necessários para a plena execução dos serviços.

cidâde/Estado, _ de

Responsável da Proponentê
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ANEXO IV

MOOETO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

(Usâr Pâpel Timbrado da Empresa)

Licitação:Tomada de Preços ne 08/2022

objeto: contratação de empiesa do ramo da construção-Civil pâra construÉo dê 01 ffeche padÍão FNDE 02

equipes, no povoado Carié - Cenapl/Al.

CARTA DE CREOENCIAMENTO

Cidade/Estado, _ de de 2022.

À
comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de CANAPI

Senhor Presidente,

Pela presente, designamos o(a) Sr.(a)

. portado(a) da carteira de identidade ne (indicar Estado

e órgão expedidor), cPF ne residente e domiciliado no endereço

CEP . telefone para nos representar no certame licitatório referente à TOMADA DE PREçOS

nQ ---12022, podendo o mesmo rubricar documentos, impugnar, renunciar o direito de recurso, assinar atas, recorrer

de decisões administrativas, enfim praticar todos os atos inerentes à referida licitação.

Atenciosamente,

ldentificação e assinatura do outorgante
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO DE FATOS IMPÊDITIVOS

(Usar Papel Timbrado da Empresa)

Licitação:Tomada de Preços ne 08/2022

Objeto: Contratação de empÍêsâ do ramo dâ ConstÍução-Civll para construção dê 01 creche padrão FNDE 02

êquipes, no povoado Carié - Cãnapi/AL.

DECT..ARAçÃO DE FATOS TMPEDTT|VOS

Declaro, sob as penas da lei, a lNExlsTÊNclA DE FÂTos SUPERVENIE TES que obstaculizem a hâbilitação

no presente certame da emprêsa CNPJ ne

com endeÍeço na Avenida/Rua no município de

Cidadê/Estado, _ de de 2022

ldentificação e assinatura do outorgante
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ANEXO VI

MODETO DE DÊCTÂRAçÃO DE TRABAI.HO DE MENOR

(Usar Papel Timbrado da Empresa)

Licitação:Tomada de Preços ne 08/2022

Objeto: Contrâtação dê êmprêse do ramo de Construção-Clvil para conírução de 01 creche padrão FNDE 02

equipes, no povoado Cerié - Canapi/Al.

DECLARAçÃO

A ........................ ............. (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF N.e

, por intermédio de seu representante legal (o) a Sr.(a) ..............................., portador(a) da carteira

de ldentidadê ne .................. e do CPF ne........... ....., DECLÂRÂ, para fins do disposto do inciso V, do

art.27, da Lei n.s 8.666/93, ecrescido pela Lei 9.854, que não empreBa menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze ãnos, na condição Ce aprendiz ( )

Cidade/Estado, _ de de 2022

ldentiflcação e assinatura do outorgante

,\
^\t\ I

j

Avenida Joaquim Tetê, 33ô - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 12.367.89AO00142

OBSERVAçÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 11170002/2022
TOMADA DE PREçOS Ne 08/2022

MODETO DE DECTARAçÃO DE HABITITAçÃO - SICAF

(Usar Papel Timbrado da Empresa)

Licitação: Tomada de Preços ne 08/2022

objeto: contratação de empresa do ramo da Construção-Civil para construção de 01 creche padrão FNDE 02

equipes, no povoado Carié - Canapi/Al.

DECI.ARAçÃO DE HABITITAçÃO - SICAF

Declaro, para fins de habilitação no presente certame, que a empresa

CNPJ ne . com endereço na Avênida/Rua . na cidade de

estado de está Cadastrada no Sistemã de Cadastro de Fornecedores (SICAF) do Governo

Federal

cidade/Estado, _ de de 2022.

ldentiÍicação e assinatura do outorgante

Avenida Joaquim Tetê, 33ô - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.894OO01-42

E N\

ANEXO VII
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ANEXO VIII

MoDEro DE DECTARAçÃo DE pRoFrssroNAr(rs) REspoNsÁvEr(ls)

(Usar Papel Timbrado da Empresa)

Licitação: Tomada de Preços ne 08/2022

objeto: Contratação de empresa do ramo da construção-Civil para construção de 01 creche padrão FNDE 02

equipes, no povoado carié - canapi/AL.

DEcTARAçÃo DE pRoFrssroNAr(rs) REspoNsÁvEr(rs)

A empresa CNPJ ne . com endereço na Avenida/Rua

no município estado de 

- 

DECLARA que o
profissional responsável pela execução dos serviços objeto do presente Certame, será o(a) Engenheiro(a)

- registrado no _ sob o ns

Cidade/Estado, _ de de 2012

ldentificação e assinatura do outorgante

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ No 1 2.367.89210001 -42

pRocESso ADMrNrsrRATrvo Ne 11uoo02/2022
TOMADA DE PREçOS Ne 08/2022



PREFEITURÂ, MUNICIP,ÀL

ÍR l.{se^RÊ!..CI^, TRLÀ LlrQ E PROGRESSO S+
pRocEsso ADMtNtÍRÂTtvo Ne 1117qr02/2022

TOMADA 0E PREçOS Ne 08/2022

ANEXO IX

MoDEto DE DECLARAçÃo DE MtcRoEMpREsA ou EMPRESA DE pEeuENo poRTE

(Usar Papel Timbrado da Empresa)

Licitação: Tomada de Preços ne 08/2022

Objeto: Contratação de empresa do ramo da Construção-Civil para construção de 01 creche padrão FNDE 02

equipês, no povoado carié - canapi/AL.

DEcTARÂçÃo DE MtcRoEMpREsA ou EMPRESA DE pEeuENo poRTÊ

DECLARO, para fins participação no presente procedimentc licitatório, que a empresa

CNPJ ne com endereço na Avenida/Ruâ

é enquadrada e regularmente inscrita no Sistema lntegrado de

Cidade/Estado, _ dê de 2022-

ldentificação e assinatura do outorgante

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 1 2.367.89i,O001 42

o

Pagamento de lmpostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, nos termos da

Lei complementar ne. 123, de 14 de dezembro de 2006-

Para esse efeito, a declarante informa que:

l- preenche os seguintes requisitos:

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da date, da emissão, os documentos que

comprovâm a origem das suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quâisquer

outros atos ou operações que venham a modificar sua situâção patrimonial;

b) apresenta anualmente Declaração de lnformações Econômico-Fiscais da Pessoa.,urídica (DIPJ), em

conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal.

ll - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secrêtaria da

Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e

está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei ne-

9.430 dê 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades

previstas na iegislação criminal e tributária, relâtivas à falsidade ideológicâ (art. 299 do Código Penal) e ao

crime contra a ordem tributária (art. 1e da Lei ne.8.137, de 27 de dezembro de 1990).
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ANEXO X

MODELO DE DECTARAçAO DE ETABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Usar PapelTimbrado da Empresa)

Licitação:Tomada de Preços ne 08/2022

Objeto: Contratação de empresa do râmo da Construção-Civil pârâ construção de 01 creche padrão FNDE 02

equipes, no povoado carié - canapi/AL.

DECI.ARAçAO DE ETABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(ldentificação completa do representante da licitãnte), como representante devidamente

constituído de (ldentiflcâção completa da licitante) doravante denominado Licitante, declara, sob as penas da

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta

não Íoi, no todo ou em pârte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fâto, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro

participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

pârticipante potencial ou de fato quanto a participâr ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato antes dâ adjudicação do objeto

da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefêitura Municipal de CANAPI antes da abertura oficial das

propostâs; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos podeÍes e

informações para fi rmá-la.

Cidade/Estado, _ de de 2022.

ldentificação e assinatura do outorgante

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.892|OOO1-42

pRocESso ADMrNrsrRArvo Ne 11170002/2022
TOMADA DE PREçOS Ne 08/2022



I
a

PREFEITURÂ, MUNICIPÀL

Íi.^r{5P^FÊàrcta, rRAàaLl{ ) E ?Ro(3{Êsso

pRocEsso ADMrNrsTRATrvo Ns u170002/2022
TOMADA DE PREçOS NE O8l2022

ANEXO XI

SETOR DE UCrrAçõES

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAT

Referência: Procêsso Administrativo nr 04280002/2022

Tomada de Preços ne Oal2O22

objeto: contrateção dê emprêsa do ramo da construção-civil para construção de 01 creche pâdrão FNDE 02

equipes, no povoâdo Cerié - Cenapi/At.

Abertura'- DE ------ DE 2022 ÀS --:- HORAS (horárlo locell.

Licitante:

Endereço

Fone/Fax: E-mail

$+

Dados do Comprador do Edital: RG ne

CPF N9

Órgão expedidor

Declaro que no dia abaixo discriminado, recebi da Central de Licitações do Município de CANAPI o Edital acima

referenciado.

( )poR E-MA|L ( )rMpREsso ( )pENDRrvÊ ( )cD-RoM/DVD-RoM ( )poRTAL Do MUNrcÍpro

Nome I ível do Res onsável Assinatura do Responsável

CARIMBO DE CNP]

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ N"'r2.367.89AO0o142

Data do Recebimento: I / 2022

* O nõo preenchimento e envio deste protocolo oo Setor de Licitoções com todas os informações essenciois,

ISENTA o Administroçõo de quolquer responsobilidode pelo não comunicoção de possíveis alterações no
processo ou Editol



Alagoas , 02 de Dez€Í\bío de 2022 . Dituio Oficial dos Municipios do Estâdo dc Alagoas . ANO X N" | 934

objeto do contrato no prazo máximo de 0l (um) dia útil, a contar do
recebimento desta notificação, sob pena de aplicação das sanções
legais.

Na hipótese do não cumprimento, a administração pública procederá
com o CANCELÂMENTO da ata de registro de preço em questâo,
na formâ do art. 20 do Decreto n" 1.a92/2O13. bem como procederá
com a abemrra de procedimento administrativo com o fim de aplicar
as sançôes legais cabiveis ao caso, dentre elas multas legais e
contrâtuais, bem como a aplicaçào da penalidade de impedimento de
licitar e/ou declaraçào de inidoneidade para contmtar com a
administração pública.

Faculta-se, todavia. a apresentação de justificativa devidamente
fundâmentada no pr:rzo de 24h (vinte ê quatro horas) após
recebimento desta, para o afaso na entrega do referido produto, a qual
será ânalisada pela Administração.

tREN VANESSÁ HENRIQUES
\zhefe do Setor de Compras

Publlc!do por:
Cilmo Malta de Menezes

Código IdcntiÍicadoÍ:7C4E2 I BA

SECRETARIA NIUNICIPAL DE EDUCAC-{O
Â\.ISO DE LICIT.{ÇÃO

AVISO DE LICITÀÇAO

o MUNICÍPIo DE CANAPI, atravês da Comissâo Pe.manente de
Licitação avisa que realizani licitação conforme resumo:

TOMADA DE PREçOS N. 0E/2022
OBJETO: Contrataçào de empresa do ramo da Construçào-Civil para
constÍução de 0l creche padrão FNDE 02 equipes, no povoado Carié

- Canapi/AL.
Tipo: Menor preço.
Data e hora da sessào: !-9LMq4, as 08bÉ0!d! (honário local).

LOCAL: Sala de Íeuniões da Comissão situada no pÍédio sede destâ
'efeitura, localizada na Àvenidâ Joaquim Tetê, 336, Cenúo,

\zanapilAL.

O edital encontra-se a disposiçào dos intcressados no Setor de
LicitâÉes, ou através do endereço eletrônico
licitacao.canapi@gmâil.com.

DÁVID DE OLIVEIRÁ RlBEIRO
Presidente da CPL

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Id€ntilicâdor:'l 39 47 090

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
AVISO DE LTCITAÇÂO

AVISO DE LICITAÇÃO

O MLINICIPIO DE CANAPI. através do Comissão Permanente de
Licitaçào avisa que realizará licitaçào conforÍne resumo:

TOMADA DE PREÇOS N" 09/2022

OBJETO: Contrataçâo de empresa do ramo da Construçâo-Civil
prra construção de 0l creche padrio FNDE 02 eqüipes, no
povoado forquilhe - Canapi /AL. ' -
Tipo: MenoÍ preço ., ]\
Data e hom dâ sessào !9-12!M. às I lh:00nrln Íhortuio local). n\ I,\/
LOCAL: Sala de rêuniões da Comissão situâda no predio sede desta {4
Prefeitura. localizada na Avenida Joaquim Tetê. 33ó. Centro. I
Canapi/AL.

Canapi - Âlagoas, 0l de dezembro de 2022

DAYID DE OLIVEIK4 RIBEIRO
Presidente da CPL

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍicador:A I 905D7F

ESTADO DE ALAG'OÂS
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE CARNEIROS

COMISSAO PER]\IANENTE DE LICITAÇAO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N' OU/2022.PE/ARP
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CARNETROS, CNPJ n"
I2,250,684/000 I -69. CONTRÂTADA: ASHP COMÉRCIO DE
COMBUSTiVEIS E DERIVA.DOS LTDA, itlscritA OO CNPJ,{UF SOb

n." 14.959.471/0001-3ó. OBJETO: Fomecimento continuo de
Combustiveis Automotivos. DO VAIOR: Veocedora de ilens, cujo
valor final da proposta l'oi aprcsentada através do peÍccntual de
desconto dos itens de no 01,02 e 03, na ordem de 0,3 7o (zero vírgula
tIês poÍ ceoto) sobre a média de preços da ANP ofeíado ao
consumidor de Delmiro Gouveia-Al, e que estima-se no valor global
de R$ 1.813.400,00 (um milhão, oitocentos e trezc mil e quatocentos
reais). cELEBRAÇ ÃO: OSl,|/2022. VIGÊNCIA: O4l0/,t2O23.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei n' 10.520/02, Decrcro 7.892/13, ki
Municrpal n' 0493/2013 e txi n" 8.666/93. SIGNATÁRIOS: Geraldo
Novais Âgra Filho-Prefeim/Contratante e José Heleomar Pereira
Silva-Representante I eSal .

Cameúos. 08 de novembro de 2022

GERÀLDO NOVÁIS AGRÁ FILHO
Prefeito

COMISSÃO PERMANEN'TE DE LICITAÇÃO
AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITÀÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N' OO7/2022
JULGÀMENTO DE'DOCTJMENTOS DE HABILITAÇÃO"
Estâ Comissào de Licitaçào. vem apresentar aos int€ressados, o
Relatório de Julganlento de Documentação da TP n" 00112022-
OBRAS DE PAVIMENTAÇÀO DÍVERSAS RUAS DO SITIO
CARNEIROS - CÂRNEÍROS/ALÀGOAS, Íicou constâtado que as

empresas PEREIR^ E MONTEIRO CONSTRUÇÔES LTDA-
ME-CNPJ n' 07.285.3 1410001-27: MDM CONSTRUÇÃO E
LOCAÇÃO EIR.ELI-CNPJ n' 26.399.954/0001-02 e INOVf,
coNsTRUÇÔES EIREL|-CNPJ n" r 8.8 r 8. 196/0001-9 r ,
apresentaram a documentaçâo juridica e tjscal além da qualificação
econômico-Íinanccira em conformidâde com as exigências do edital, e

foram consideradas HÁBILITADÁS para este processo. A empresa
BARBO§A E SERATIM CONSTRUÇÔES E SERI'IÇOS LTDA-
CNPJ n" 12.343.1210001-99, não apresentou os documentos de
habilitação em conformidade com as exigências do edital e foi
considerada INÀBILITADÁ para este processo. O Relâtório de

9

Dando cumprimento ao principio da publicidade, esta notificaçào será
publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado de Àlagoas, da
Associaçào dos Municípios Alagoaúos - AMA, para que não restem
dúvidas quanto à legitimidade e validade deste ato.

Canapi (AL). 0l de dezembro de 2022.

Canapi - Alagoas,0l de dezembro de 2022.

www.diariomun icipal.com.br/ama

O editÁl encontra-"e a disposiç"io dos interessados no Setor de

Licitaçôes, ou através do endereço eletrônico
licitacao.canapi@gmail.com.

Publicâdo por:
Amaldo de Araujo Alecio

Códigô ldêntiÍicsdor:8DAE7C78
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PREFEITULA. DE CAMPO GRANDE/ÀL
LICENçÀ AMBIENTAL

O Municipio de Campo Grânde - AL, CNPJ| 12.198.701/0001-66, endereço:

RUA 3l DE MAIO, S,N, CENTRO, - 57.350-000, Campo Grande - AL, tomâ
publico que requereu ao IMA/AL. a AUTORIZAçÃO . pam ParimenláÇào em
parâlelepip€do nês ruas projetâdâ, A,C,D e E, no Municipio de Câmpo Grande -
Ài-. NÀO foi determinado estudo de impâcto ambietrtal.

PRIFEITURd MUNICIPAI- DÉ CANAPI
Avrso DE LrcrrAÇÀo

o MUNICiPIo DE CANÂPI, atravês da Comissào Permanente de Licitaçào avisâ
que realizará licitação conforme resurno:

TOMADA DE PREÇOS N'08/2022
OBJETO: Contratação de empresa do mmo da ConstruÊo-Civil para constÍuçào
de 0l cÍeche padÍão FNDE 02 equipes. no povoado Carié - Cânapi/AL. Tipo:
MenoÍ preçô. Datâ e hôrâ dâ sessàô: 19/1212022, às 08h:30min (horário local).
LoCAL: Sala dc Íeuniões da Comissão situada no prédio sede destâ Prefeitura,
localizâdâ na Avenida Joaquim TeÉ, 336, Centro, Cânapi/AL. O editâl encontm-
se a disposiçào dos interessados no Setor de Licitações, ou âtrâvés do endereço

ôletrônico Iiciaacao.canapi(4gmail.com.
Canapi - Alâgoâs, 0l de deze,I,bÍo de2o22.

David de Oliveirâ Ribeiro
Presidente da CPL

AVIso DE LICITACÀo
o MUNICiPIo DE CANAPI, atÍavés do Comissào PeÍmanente de Licitâção avisa

,e realizârá licitação confome resumo:

v TOMADA DE PREÇOS N.09/2022
OBJETO: Contrâtâção de empresa do râmo da Construção-Civil para construção
de 0l creche padrào FNDE 02 equipes, no povoado forquilha - Canapi /AL. Tipo:
McnoÍ prcço. Data c hom da scssão: 19/1212022, às 1lh:00min (hoiirio local).
LOCAL: Sâla de rêuniões dâ Comissão situada no prédio sede desta Prefeitu.a.
localizadâ na Avenidâ Joâquim Tetê, 336, Centro, Cânâpi/AL. o €ditâl encontÍa-
se a disposiçào dos intergssados no SetoÍ de Licitâções, ou através do e[dereço
eletrônico licitacao.canapi@gmail.com.

Canapi - Alagoâs,01 de dezembro de 2022.
David de Oliveira RibeiÍo

President€ da CPL

Prefeitura Municipal de Coité do Nóia

d€ 2022. Inicio da fasÉ de lances:09:01 hôras do dia 16 de dezembÍo de 2022.

Referência: horário de Bmsília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigentê.

Fundamento legal: Decreto Fedeml n" 7.892/13; Decreto FedeÍal n" 10.024119: e

legisLação p€rtinente, consideÍadÂs as alteraçô€s posteriores das referidas normas.

lnformações: das 08i0O as 12:00 hoÍas dos dias úteis, no endeÍeço supracitado- Te-

lefone: (82) 9811E6270. E-mâil: licitacoes-pmcn@gmail.com. Edital: prefeituÍa-

coitedonoia@gmail.com; www.portaldecomprâspublicas.com.br.

Coité do Nóia - AL, 0l dc dczcmbro de 2022

Prefeitura Municipal de Craíbas

Avtso DE LICtTAçÂo

Processo no: I 1030004/2022.

Modâiidâde: Pregào Eletrônicon.': 10.041/2022

Tipo: Menor prcço por itern;

Objeto: Aquisiçào de mohiliririos e equipamentos pemanentes visândo atender as

necessidâdes da SecÍetaÍiâ Mwicipâl de Educaçào do municipio de Craíbas/ÀL.

Data de Íealizaçào: l5 de dezembro de 2022 às l0h00min (hodrio local).

O Edital encontra-se disponívcl no sitô btSthüÀütb!çJIEbJ, httpsr/*r*.r.craibas.
âl.gôv.bÍ/, na sede da CPL, sihrada na Ruâ Pedro Câma, 122. Centro, CÍaíbâs/AL.

CEP: 57.320-000, das 08:00 às 14:00 horas em dias úteis, e medianie solicitação

enviÀda âo e-mail cplcraibas@gmail.com.

Crâibâs/AL. 0l de deze,nbÍo de 2022.

Tiagô José de Limâ
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Girau do Ponciano

MTJNICIPIO DE GIRAU DO PONCIÂNO/AL

EXTRATO DE CONTRATO

PrccessoÀdministrativo: 896/2022.

Conrraro 030-2022.

Objeto: é a locâção de mriquinâs pesâdâs para o municipio de Girâu do Ponciâno/

Al.
ContÍâtante: Municipio de Girau do Ponciano por intermédio do Sr Prefeito Dâvid

Ramos dc Barros, Contralado: Mariâ Celiâ Ferreirâ Jâcinto - Me, inscrita no CNPJ

sob o n' 34.716.27610001-92.

Item I - MotoniveladoÍa com valoÍ unitário RS 270,00;

It€m 2 Retroescavadeira com valor uniúrio R$ 166,00;

Item 3 - Pá Cârregadeira com valor uniúrio R§ 185,00;

Item 4 - Caminhão Basculante tÍucado 6x4 com valor unitirio R$ I.900,00;

Item 5 - Escavâdeira HidÍáulica Motor a diesel com valor uniúrio RS 3 I 0,00i

Item 6 - TrÀtor de Esleira Motor a diesel com vâlor udüirio R$ 235,00;

Dâta de assinatura: l? de Novembro de 2022, vigênciat ltio diâs. Fundamêntaçào

Lgal: Lei Federâl n" 14.133/2021.

I-^

Prefeitura Municipal de Campo Grande

Prefeitura Municipal de Canapi

wEULLER DOUGL-{S DE ALVEIDA ]!ÍARTrNS - PrecoeiÍ.! Oficial

ESTADO DE ALAGOAS
PREI..EITURA DE CoITE Do NÓIA

AVISO DE LICITAÇÀo
PREGÀo ELETRôNICo N" 00026/2022

Toma público que ftu:i reâlizâr âtravés do PregoeiÍo OficiÀl e Equipe dc Apoio,
sediadâ na José Belarmino, 160 - CentÍo - Coilé do Nóia - AL, por meio do sile
wlvw.poÍtâldêcomFaspublicas.com.bt licitaçào modâlidâde Pregão EletÍônico. do
tipo menor preço, visaÂdo formar Sist€ma de Registro de Preços objetivatrdô cotr-
tratações futuras, para: Registro de preços pâIâ futurâs c evetrtuâis âqúsiçôes de
fogos de âÍtificio. Abertua dá sessão públicâ: 09:00 hoÍâs do diâ t6 de dezembro
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EDTTAL DE LTCTTAÇAO
N\

Datat 19lDEZl2O22

Modalidade: TOMADA DE PREçOS

Número:08/2022
Ano: 2022

Objeto: contratação de empresa do ramo da Construção-Civil para conírução de 01 creche padrão FNDE 02 equipes, no
povoado Carié - Canãpi/AL

Valor: R$ 0.00

Seton SECRETARIA DE EDUCAçÃO

DMsão: Edital de Licitação

Arqutuos:

0bbb421 f68808f9cf497 a'f 6662c7 1 ef .pdí - Arquivo principal

ÀCESSO À

rNFoRr,iÀíÃo

lNrÔc

aÀi.lÁft

NoricrÀs

r:ONTÀIO

Olotlo3.5.nretu3 r€9eryâdo5 - 1022

$
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PREFEITURA MUNICIPAL

TR^l..sp^RÊxclÀ, TR^B .LH<) É Fút<rceEsso

Obieto: Contratação de empresa do ramo da Construção-Civil para construçâo de 01 creche
padrão FNDE 02 equipes, no povoado Carie - Canapi/AL.

Com base nas informações constantes do presente Processo Licitatório, e,

considerando que foi expressamente consignada em Ata a empresa vencedora, nos termos

do art.43, inciso Vl, da Lei n.o 8.666/93, homologo o procedimento licitatório, em favor da

empresa LUCENA ENGENHARIA ElREL|, CNPJ 15.1 30.63í/0001-00, estabelecida na Rua

Professor José Correia Bulhões, no 35 - Centro - Olivença, representada pelo Senhor

Thiago de Lucena Santos, portador do RG no 1.991.075 SSP/AL e CPF 050.646 504-77,

ficando a mesma convocada para assinatura do Contrato, nos termos do Art. 64, Caput' do

citado diploma legas, sob as penalidades da Lei.

Canapi/Al, 22 de d mbro de 2022

Vinicius José Mariano
Prefeito

Publicado no Quadro de Aviso da Prefeitura
Em 11 //t/ã)

)çí
ComrssãoilLrcitação

rL^
aJ Lima

Avenidâ Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.89210001-42

V

HOMOLOGACÃO

Referência: Tomada de Preços n.o 0812022
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PREFEITURÂ §áUNICIPAL

ÍR'.NsPARÉNC'A, ThA6AL+IO E PROGREssÔ

ReÍerência: Tomada de Preços n.o 0812022

QEiglg: Contratação de empresa do ramo da Construção-Civil para construção de 0í creche
padrão FNDE 02 equipes, no povoado Carié - Canapi/Al

O Prefeito do Íl,lunicípio de Canapi, no uso de suas atribuições legais ê, de acordo

com o disposto no art. 43, inciso, Vl, da Lei de Licitaçóes e Contratos.

RESOLVE

ADJUDICAR o julgamento procedido pela Comissão Permanente de Licitação, que

dêclarou vencedora do presente certame licitatório a empresa LUCENA ENGENHARIA

ElRELl, CNPJ í 5.130.63í /OOOí -OO, estabelecida na Rua ProÍessor Jose Correia Bulhões,

no 35 - Centro - Olivença, representada pelo senhor Thiago de Lucena santos, portador

do RG no'1.991.075 SSP/AL e CPF 050.646.504-77, com valor total de R$ í'850'7í4,48
(hum mil oitocentos e cinquenta mil cento e setenta e quatro reais e quarenta e oito

centavos).

Canapi/Al, 27 de d múo de 2022

HLI
tmaVinicius José Mariano de L

Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CÉP: 5753G000
CNPJ No 1 2.367.89i,0001 42

,tr

TERMO DE ADJUDICACÃO
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Püblicâdo por:
Flavio Bernardo Âlves da Silva

Código Identilic.dor:CAóEC7C9

ESTADO DE ALÂGOAS
PREFEITI,'RA MUNICIPÀL DE CAJUEIRO

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES - FAPEN
TERMo DF: RÁTIFtcAçÃo

DrsPE\sA DE LICIT^ÇÃo

Ratifico a dispensa de licitaçào em favor da empresa MIX
SERVIÇOS E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA - ME, inscrira

no CNPJ sob o n." 11.112.896/0001-17, no valor global de R$

16.120.00 (dezesseis mil, trezentos e vinte reais) para contratação de

12 meses de sewiços de locação de sistemâ de informática (software)
de Folha de Pâgamento e Protocolo, conforme especificaçôes

constanteJ no PÍocesso Administrativo n". 202212050001/2022,

fundâmentada na Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993 e suâs

alterações posterioÍes, e de acordo com o Pârecer da Assessoria

Júdicâ.

húlique-se no muml do Fundo de Aposentadoías e Pensôes -
vAPEN CajueiÍo/Al, conforme determina Lei orgânica municipal.

Caluciro, 27 de d€zembro de 2022.

LUIS FERNANDO DÁ SILVÀ
Presidente -r'APEN

Publicado por:
Maria Flavia FerÍeim Cârdoso

Código ldetrtificador:C287 I 6CE

ESTÀDO DE AI,AGOAS
PREFEITLÍRA CAMFO ALECRE

COMISSÃO PERMANENTE DE, LICTTÀÇÕES
-{\,ISO DE PREGÃO ELE'I'RÔNICO

Publicâdo Por:
Sâmara Mayra da Silva FerÍeira

Código IdentiÍicador: ED5 F9B34

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÂÇÔES
PORTÁRIÂ DTRETORIÀ DE LICITAÇÓE§ f, CONTRATOS N.

OI DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

O DÍRETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATOS Do MUMCPIO
DE CAMPo ALEGRE, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de sua

atribuição conferidâ pelo aí. 8o. parágÍafo únic!. inciso tlt. da

NSTRUÇÀO NORMATIVA N." OOI, DE 2I DE FEVEREIRO DE

20221

PROC. ADM. N' 122402/2022 - EDITAL N' 129/2022 - OBJETO:
RECTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
PRESTAçÀO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
(SEl't MOTORISTA E SEM COMBUSTML). Data dâ dispura:

l0 de janeiro de 2021, às 09h:l5min. Acolhimenlo dâs propostas a

p ttií de 28 1212022 às 08h30min, alé 10/0112023 às 09h:00min

loíário de Brasilia. Sessão d€ abenura ro §ite: hnps:/ônc org.br/ -
VINFORMAÇÕES: Comissão Pcrmancnte dc Licitação, na Avcnidá

Monseúor Hildebrando Verissimo GuiÍraÍães. n. 02, Centro, Campo

AlegrdAl-, das 08:00 às 12:00 horas, pelos sites,

htp:i/www.câmpoâlegre.al.gov.br/doudoads/2,4icitâcoes/ I e

https;//bnc.org.br/. ImpuBÉçõqi e esclarecimentos:

Iicitacoes.pmcâ@gmÂil.com.

Campo Àlegre/Al, 27 de dezembro de 2022

Art. l' Avocar todos os procedimeatos adúinisrativos coDsta:otc no

Sistema Contabilis, dos departamentos que inleglam o setor de

Licitações e Contratos: Núcleo de Planejamento e Termo de

RefeÍênciai Núcleo de Plaoejame.to e Coláção; Núcleô de

Transparência; Núcleo de Pregoeiros; Núcleo da CPL e Núcleo de

Contratos.
P.rágr.fo único. Os gerentes de Núcleos teúo âté a dâta de 30 de

dezembro de 2022 para encâminhar todos protocolos via sistema. e

relatório com informaçõ€s pertinenles.
Art. 2' Estâ Portaria enha êm vigor na datâ de suâ publicáçào.

Campo AlegÍe 27 de dezembro de 2022

'YI 
LLÁMES RODR]GUES SILVÁ

Diretor do Setor de Licitaçâo e Contratos

Publicrdo Por:
Sàmara Mara da Silva Ferreira

Código Identific.dor:EEAF8 I El

f,STADO DE AI-ACOAS
PREFEITI]RÂ MUMCIPÂL DE CAIIAPI

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE CULTUR-{
RATTFICAÇÃO

RÀTIFICAÇAO

INEXICIBILIDADE DE LICITÀCÃO

RÀTIFICO a inexigibilidade de Licitaçào, com basc no palecer dâ

ProcuÍadoria Juridica do Municipio. para contratação do aíista
ROGER ROCHA DA SILVA, inscrito no CPF no 05'l.366.364-50 .
RG n' 398,1016-6 SSP/AI. com ender€ço na Rua Sandra de

Menezes, 39, Anhur Momes, Santanâ do Ipanema./Al, parâ

apÍesentâção de show musicál na Formatura da E§cola AnÂnete

iaualcante, no povoado forquilha, Municipio de Canapi/Al' no dia

28 de dgzembro do corrente ano.

Canapi/Al, 27 de dezembro de2022.

WNICIUS JOSÉ MÁRIÁNO DE LIMÁ
Prefeito

Publicâdo Por:
6ilmo Maltâ dc Menezes

Código ldentiíicsdoÍ: I l94lCBB

Qbiglg: Contrâtâção de empresa do ramo da Conslrução-Civil para

"onstruçao 
de Ot creche padrão FNDE 02 equipes, no povoado Carié

- Canapi/AL.

Com base nas üformações con§tânle§ do pres€nt€ Processo

Licitâtório. e. cônsiderando que foi expressarnente consignadâ em Âta

a empresa vencedora. nos termos do aí. 43, inciso \4. da Lei n."

8.666/93, homologo o procedimento licitatório, em favor da empresa

LUCENA ENGENHARIA ETRELI, CNPJ I5.130.63I/OOOI -{X}'

estâbelecida na Rua Professor José Correia Bulhões, n" 35 - Cenlro

Olivença, representadâ pelo S€nhor Thiago de Lucena Santos,

portador do RG n" 1.991 .075 SSP/AL e CPF 050.646 504-77. ficândo

a mesma convocada para assinâturâ do Contrato, nos termos do Aí'
64, Câput, do citâdo diploma legas, sob as penalidades da Lei.

Canapi/Al. 22 de dezembro de 2022.

w\rw.diariomu nicioal.com.bÍ/ama ll

MARCOS EDI"]ÁRDO DÁ SILVA CÁVALCÀNTE
Pregoeio Oficial

Alagoas , 28 de Dezembro dt.2022 . Diário Oficial dos Municipios do Estado de Álagoas ' ANo X lN" 1952

RESOt,\'E:

SECRI,TARIÀ MUNICIPAL DE EDUCACAO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOCACÂO

BgE!g!gi4! Tomrds de Preço§ n.' 08/2022
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WNICILIS JOSÉ MÀRIÀNO DE LIMA
Prefcito

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÀCAO
TERMO DE HO},IOLOGAÇÃO

HOMOLOGACÀO

lqft3lgglgg Tomada de Preços n.'08/2022

(Diglg! ContrrtâçÃo de empresr do rrmo dr Corstrüção{ivil
pârr co8truçio de 0l crech€ prdrio FNDE 02 equipes, no
povo.do forquilh. - Crmpi /AL.

Com base nas informÂçôes constantes do presente PÍocesso

Licitatório, e. considerando que foi expressanlente consignâdâ em Atâ
a empresa venccdora. nos te.Ínos do art. 43, inciso VI, da tri n.o

8.666/91. homologo o procedimento licitatóriô. em favor dâ empresa

JOSE CLESIVAM TEOTÔNIO EIRELI, CNPJ 35357567/000I.
02, estabelecida No Loteameíto Avenidâ José Messias, s/n Lote 13

- Ceítro Major lsidoro/ÀL, representadâ pelo Senhor José Clesivam

Tmtonio. portador do RG n'20020040548m SSP/AL e CPF

\-/66.461.54-31. ficândo a mesma convocada para a§sinâtura do

Contrato, nos termos do An. &. Caput, do citado diploma legas. sob

as penalidades da Lei.

Can pilAL,22 de dezembro de 2022.

WNICIUS JOSÉ MARIÁNO DE LIMA
Prefeito

Plrblicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdetrtiflcÀdor: BC9760l I

ESTADO DE ALAGOÀS
PREFEITURA MI]NICIPAL DE C,A.RNEINOS

( ()\ll\\ io Pt:R\l \\F\ I t D[. I l( l I \Çi(]
\\ l\t) t)t Ll( I t{( i()

ÀvÍso DE LlclTÀÇÀo
TOMÁDA DE PREÇOS N". 008/2022.
A Prefeitula do Municipio de Carneiro§-Al' com s€de oa Praça

lôneeo José Bulhões, n" 100, Centro, estará realizando a Licitação na

-moaaildra. Tomâda de Pre4os n'008/2022. do tipo menor preço'

objero: oBRÁs DE IMPLANTAÇÃo DE PÓRTtcos. valoÍ
estimado; RS 46.27?,96 (seiscentos e quarentâ e seis mil. duzentos e

seteítâ e sete Ícâis e noventa e seis cm(avos). Dàt^t l2l0l/2023'
HoÍa: 10:00 (dez) horas. L.cal: Sede da PÍefeitura. O Edital c seus

Anexos encontmm-se à disposição dos intere.ssâdos junto a CPL, no

horário dâs 8:00 â,s 13:00 h, no endereço acinra citâdo ou através do

email: câmeiros.licitac.€s@gnail.com on nô sítio

www.cameiros.al.gov.br. Demais inforrnâções pelo fone (82) 99315-

8520.

Câmeiros/AL. 27 de dezembro de 2022

JOSÉ GII^SON DÀ PÁZ
Presidente dâ CPL

Püblicrdo Por:
Amaldo de Araujo Alecio

Código ldertiÍlcrdor:7BF87C2C

ESTÀDO DE Àt-ÂGoas
PREFEITIJRA MI]NICIPAL I'E COITÉ DO NóIA

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÂO E
FINANÇAS

coNvocÁÇÃo PÀRA ASSINAR CONTRATO

PROCESSO: Prcgào Eletrôíico n' 00 025/2022. oullÉ'll.nqui.Cá
de equipamentos e materiais pe!Ínanentes parÀ âtender o Centro de

Esperialidades. NOTIFICAÇÀo: Convocamos as seguintes empresas

para no prâzo de 05 (cinco) diâs consecutivos, considerados da data

desta publicação, comparecer junto a Comissão PerÍnânente de

Licitâção objerivando a assinatum do respectivo mntÍato, que poÍ
meio dos respectivos instÍumentos que foram devidamente enviâdos
poÍ meio eletrônico, sob pena de iocidência dâ cominaçào previ§ta no

Aí.81. dâ Lei Federal n'8.666/93 e suas alterações posteriores:

BemaÍdo Daniel - CNPJ I I .607.2731000 | - 15. Jose Nergino Sobreim -
CNPJ 63.478.895/m0l-94. K. C. R. Industria e Comércio de

EquipâmeÍrtos Eireli EPP - CNPJ 09.251 .ó2710001-90 Moreira
Distribuidora de Medicâmentos EiÍeli - CNPJ 37.246.456/m,0146.
Redrov FerÍamentas Ltda. - CNPJ 45.769.285/0001-68. Tempo

Comercial Dislribuidorâ de Medicamentos Eireli - CNPJ

24.564.62610001-99. Viva DisEibüdora de Ptodutos Eteli - CNPJ

20.008.83I/000I - 17. TNFORMAÇÕES: na sede da CPL, José

BelaÍmino, 160 - C€ntro - Coite do Nóia - ÂI, no horário dás 08:00 as

l2:00 horâs dos dias úteis. Telefone: (082) 981 1862?0.

Coité do Nóia - AL. 27 d€ dezembro de 2022

BUENO HIGINO DE SOLIZ,I SILVÁ .
Prefeilo

ESTAIX) DE ALAGOAS
PREFEITI,'IRÂ MT'NICIPÀL DE. COTóNIA LEOPOLDINA

CÂMARA MT]NICIPAL DE \EREÂDORES
EME:{DÀ À LEI ORCÂ\ICA N" OI /2022.

FMFNDA A LEI ORGANICA N" OI /2022

Ácrescenta os §§ 5" ao I2, ao Art l2lda Lei Orgânica do Municipio

de Colônia Leopoldina/AL, Para tomar obÍigatóia a execução da

progra ação orça entària que especilica.

Â úesa da Câmarâ Municipal de Colôíia Leopoldina/Al-, no uso de

suas arribuições legais promulga a seguinte Emenda âo texto da Lei

Orgânica do Muoicípio:
AÍ. l' Ficâm ioseridos os §§ 5" ao 12, no Aí. l2l da ki Or8âdca do

Municipio de Colônia Lmpoldina,/Al, com as seguintes redações:

§ 5". As emendas individuais ao projeto de lei orçamenúria seÍão

àprovadas oo limite de t,2% (um iÍlteiÍo e dois décimos por cento) dâ

riceita corrert" tiquida prevista no projeto encamiúado pelo Poder

Executivo, seído que a metade deste percentual §eú de§tinada a açôe§

e serviços públicos de saúde.

§ 6" À execução dô monlante destinâdo a ações e serviços público de

saúde previsto no § 5'deste aíigo. inclusive cu§teio. seú computadâ

para fins de cumprimento do inciso I do § 2' do an. 198' da

coDsiituição Federal, vedada a destinaçào para pagamento de pessoal

ou encargos sociais.

§ ?' É obrigarória a execuçào orçamenúria e financeira das

progÍâmações a que se Íefere o § 5" deste aÍigÔ. em montante

coÍrespondente a 1,2% (um inteiÍo e dois décimos por ceíto) da

receita corente liquida realizada no exercício anterioÍ, conforrne os

cútérios para a exe.uçâo equitativa.

§ E' Considera-se equitativa a exeicução das programaçôes de carárer

àbí$tório que observe cÍitérios objelivos e imparciais e que àtendâ

de forma igualiuiria e impe§soal às emendas apresentadas,

independentemente da auloria.

§ 9' Às prograÍnações orçarnenúrias previstas oo § 5' de§re artigo,

não serão obrigatórias nos casos de impedimeoto de ordem técnica.

§ l0 Os restos a pagar provenientes dâs prograínáções orçameíltárias

previstas no § 5' deste Aíigo, podeÍão ser con§iderados para fins de

iumprimento dÂ execução financeira até o limite de 0,ó% (seis

décimos por cenro) da rec€itâ corrente liquida realizada no exercicio

anterior.

§ ll Se for verificâdo que a Íeestimâtiva da receitâ e da despesa

poderá resultar no não cumprimeDto da meta de resultado fiscal

estabelecida na l€i dc diretrizes orçamentárias. o montante previsto no

I3

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identificâdor:C892BF4l

Publicido Por:
Weuller Douglas de Almeidâ Manins

Código Identificedor: I 2604BCE
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coNTRATO 146/2022

CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNrcÍpto DE cANApt E A EMPRESA tucENA ENGENHARIA ElRELl.

CONTRATANTE: O MUNTCÍptO DE CANAPT/AL, inscrito no CNPJ 12.367.89?0001-42, neste ato representado pelo

preÍeito Municipal, Sr. Sr. Vlnicius José MaÍiano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne

35.0s4.190 SSP/AL;

CONTRATADA: A empresa LUCENA ENGENHARIA ElRELl, CNPJ 15.130.631i0001-00, estabelecida na Rua Professor losé

Correia Bulhões, ne 35 - Centro - Olivença, representada pelo Senhor Thiago de Lucena Sântos, portador do RG ne

1.991,075 SSp/AL e CPF 050.646.504-77, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social;

TNTERVENTENÍE: Secretaria Municipal de Educação, situada a Avenida loaqt.m Tetê s/N, Centro, Canapi/AL, CEP:

57.530-000, neste Município, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Luir Vieira da Silva, portador do CPF ns

939.461.802-oo e Cédula de ldentidade ne 1.273.302 ssP/AL;

Os CONTRATÂNTES celebram, por força do presente instrumento, contrato de orestação de serviço, o qual se regerá

pelas disposiçôes da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e ainda pelas condiç6es e exigênciâs estabelecidas no Edital

da Tomada de Preços que deu enseio a esta contratação

cúusu[A r - DO OBIETO

O presente contrato tem por objeto a Contrateção de êmpr?sa do ramo da Construção-Civil para

construção de 01 creche pâdrão FNDE 02 equipes, no povoedo Carié - Canapi/AL, conforme especificações técnicas

constantes do Projeto Básico (Anexo I do Edital da Tomada de Preços ne 08/2022).

CúUSULA II - DO REGIME DE EXECU cÃo

O regime de execução da presente avença é a execução indlreta e regimê de empreitâda poÍ preço

global, sendo originário da licitação na modalidade de Tomada de Preços, sob ! ne OB|2O22, do lipo menor preço

ctAUsutA t - DOS SERVTCOS

O objeto deste CONTRATO envolverá a execução integral dos serviços caracterizados no Projeto

Básico (ANEXO I do edital de Tomada dê Preços ne @120221, devendo ser executados por profissionais

especializados, com metodologias, técnicas, materiais e equipamentos específicos e apropriados, bem como em

estrita observância às normas técnicas vigentes e ao Projeto Básico.

pRocÉsso ADMrNrsrRArvo Ne 11170002/2022
ÍOMADA DE PREçOS N9 08/2022

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - C.' .P: 57530-000
cNPJ N" 12.367.8920001-42
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pRocESso AoMrNrsrRATrvo Nc uuo0{r2/2022
TOMADA DE PREçOS Ne 08/2022

PAúGRAFo Úttttco - I responsabilidade técnica pela execução dos serviços em tela sêrá, integralmente, do

profissional (devidamente registrado ou visado junto ao CREA competente), indicado na proposta da CONÍRATADA,

ou outro que venha a sucedê-lo.

cúusur.A rv: las IES|GASoES ! SIABIE§

As partes que integram a presente relação contratual comprometem-se a cumprir as exigências dos

PaÍágrafos seguintes, sem prejuízo de quaisquer outras inerentes à boa e fiel execução de seu objeto e daquelas

insertas nas dêmais cláusulas deste contrato no Projeto Básico (AND(O I do editel da Tomada dê PÍeços nr 08/2022)

PAúGRÂFo PRtMEtRo -Â CoNTRÁTANTE obriga-sê e:

a) efetuar o pagamento nas condiçóes e preços pactuadosi

b) acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de comissão ou servidor

indicado para este fim, com as atribuições indicadas no Projeto Básico (Anexo I do Edltal dâ

Tomada de Preços ne OAl2O22l;

c) disponibilizar as condiçôes necessárias à êfetivação do serviço, dê acordo com as

especificações fornecidasiunto à CONTRATADA;

d) observar para que, duÍante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exiSidas para contratâção, bem como a sua

compatibilidade com as obrigações assumidas;

e) cumprir as demais obrigações dispostas no Projeto Básico (Anexo ldo Edital da Tomada de

Preços ne 08/2022).

PAúGRÁFO SEGUNDO -A CONTRAÍADA obriga-se a:

a) Prover condiçóes que possibilitem o início e a realização dos serviços nos prazos

indicados no Proieto Básico (Anexo I do Edital da Tomada de Preços ne --/2022);

b) Manter durante todo o peííodo de execução do contrato situação regulâr da empresa e

dos profissionais envolvidos na obra perante o órgão competente;

c) Promover e enotaÉo, registro, aprovação, licenças, matrÍculas para obra no INSS e outras

exigências dos órgãos competentes com relação à obra, inclusive responsabilizando-se por

todos os ônus decorrentes;

d) Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela

CONTRATANTE para a perfeita execução da obra;

ê) Providenciar alvará de construção junto à Prefeitura Municipal de CANAPI antes do início

da obra;

f) submeter à aprovação da CoNÍRATANTE, nas hipóteses de necessidade de

subcontrataçóes, o nome da(s) empresa(s) indicada(s) como subcontratada(s);

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
oNPJ N" 12.367.892/0001-42
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pRocESso ADMrNrsrRArvo Nc u170002/2022
TOMADA DE PREçOS Ne 08/2022

g) Apresentar antes do início da obra, o cronogrâma físico-financeiro detalhado {deve

constâr o desenvolvimento de todos os itens e subitens), tomando como modelo o

cronograma apresentado na licitação. O cronograma deve ser elâborado procurando-se

máxima fidelidade ao processo construtivo adotado e a efetiva exequibilidade;

h) Fornecer e manter no local da obra, com fácil acesso à fiscalização, um "oiário de obras e

Ocorrências" no qual as partes lançarão diariamênte os eventos ocorridos, servindo para

dirimir dúvidâs, quando for o caso. O referido diário, encadernado e contendo as informações

relativas à obra com folhas numeradas e em duas vias, das quais uma destacável. A via do

CONTRATANTE do diáÍio de obras será inserida nos autos e dêveÍá ser entregue

obrigatoriamente a cada período de 30 dias, com tolerância dê 05 dias da data Íinal do

período, acompanhando a nota fiscal/fatura. O não cumprimento implicará na suspensão

temporária do pagamento até o devido adimplemento;

i) Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o Relatório

de Serviços Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no período, incluindo

todas as alteraçôes dos projetos e/ou serviços) ao Íinal de cada etapa e, sempre que o Fiscal

do Contrato exigir pareceres técnicos sobre os fatos Íelevantes ocorridos no transcorrer da

execução dos projetos e/ou serviços;

i) Apresentar mensalmente, em con.iunto com ãs notas/faturas relativas a cada uma das

etapas, a cópia autenticada dos comprovantes dos recolhimentos relâtivos à Seguridade

social, referentes ao do mês anterior;

k) comunicar por escrito ao Fiscal do contrato a conclusão da obra e indicar preposto para

acompanhar as vistorias para recebimento provisório e definitivo da obrâ;

l) Fornecer, quando solicitado, ao Fiscal do Contrato cópias das notas fiscais dos materiais e

equipamentos empregados na obra;

m) Entregar ao Fiscâl do Contrato, ao término da obra e antes do recebimento provisório, os

seguintes documentos:

l. Aprovação nos órtãos competentes, quando exigível, dos projetos que

sofreram modificações no decorrer da obra;

ll. Documentos de garantia e manuais completos (instalação, mânutenção,

operação e outros que sejam necessários) dos equipamentos instalados na

obra;

lll. Os projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas no

decorrer da obra, em meio ótico (CD-Rom ou DVD Rom) e uma via impressa

assinada pelos respectivos responsáveis técnicos pelas execuções (As Built);

PAúGRÁFO ÍERCEIRO - Sem prejuízo das obrigações acima indicadas, compete, outrossim, à CONTRATADA

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367.892/0001-42
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pRocESso ADMrNrsrRATrvo Ne 11170002/2022
TOMADA DE PREçOS Ne 08/2022

a) Executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional(is) detentor(es) do(s)

atestado(s) apresentado(s);

bl Manter preposto no local da obra, engenheiro residente, com formação profissional

devidamente comprovada, anotado no órgão competente como um dos responsáveis

técnicos pêla execução da obra, que assuma perante a fiscalização do contrato a

responsabllidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne

necessária;

c) Manter um mestre de obra ou técnico em edificações residente, com comprovada

experiência no objeto do presente contrato;

d) Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdênciários

concernentes à execução de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentes no trabalho e

incêndios;

e) observar, quanto ao pessoal, às disposiçóes da lei de nacionalização do trabalho;

0 RetiraÍ do local da obra qualquer empregado que não corresponder à conÍiançe ou

pertuÍbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta;

g) Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, prepostos ou

subcontratados, ainda que involuntariamente, às instalaçóes dos prédios, mobiliários,

máquinâs, equipamentos e demais bens do Município ou de propriedade de terceiros,

durante a execução da obra;

h) Responder poÍ quaisquer acidentes que possam seÍ vítimas seus empregados, servidores

públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços;

i) Acatar, cumprir e fazer cumprir por pârte de seus empregados, as disposiçóes contidas ne

legislação especíÍica do trabalho;

i) Providenciar instalações provisórias as suas custas e independentes do CONTRAÍANTE

(sanitários, barracões de obra, abastecimento de água, esSotamento sanitário, energia e

telefone) inclusive com mediçôes independêntes quando for o caso. As instalaçõês provisórias

serão retistradas no nome da CONTRATADA.

k)Efetuar as suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas

técnicas oficiais para a boa execução do obieto do contrato;

l) Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamento e

ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos;

m) Fornecer, para emprego na execução das obras, somente material de primeira mão e

qualidade, bem como observar, rigorosamente, as especificaçóes técnicas e as

regulamentâções aplicáveis a cada caso, especialmênte as recomendaçóes das Práticas da

ADMINISTRAÇÃO;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - CentÍo - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ N' 12.367.892/0001-42
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n) Acatâr as decisões e observações feitas pelo Fiscal do Contrato, que serão formuladas por

escrito em duas vias e entregues mediante recibo ou registrada no "Diário de Obras ou

Ocorrências";

o) Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado, bem como

demolir e refazer imediatamente, por sua conta, tudo o que for impugnado, quer em razão de

material ou da mão-de-obra. Os materiais possÍveis oe reaproveitamento serão retirados e

acondicionados conforme orientaÉo da fiscalização;

p) Sempre que prêtender aplicar material ou equipamento "similar" na execução da obra,

submeter à CONTRÂTANTE, por intermédio do Fiscal do Contrato, a correspondente consulta,

acompanhada de laudos ou pareceres e levantamento de custos para análise e decisão, não

servindo tal consulta para justificar o não-cumprimento dos prazos previstos no contrato;

q) Adotar os critérios de segurança previstos nas normas específicas, tanto para seus

empregados, quanto para a execução dos serviços.

rl Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,

transportes, encargos sociais, fiscais, Úabalhistas, previdenciários ê de ordem de classe,

indenizaçôes e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, pelo

desempenho dos serviços objeto deste pacto, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer

vínculo empretatício com os mesmos;

s) Ressarcir os eventuais prêjuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados

por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus empregados ou

prepostos na execução do objeto deste contrato;

t) Manter, durante o prazo de vigência do contratc, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no procedimênto licitatório, em compâtibilidade com as obrigeções

assumidas, assim como fornecer novos documentos que comprovem o atendimento a essa

exigência à medida que forem vencendo os prazos de validade daqueles anteriormente

âpresentados, em conformidade com o imposto pelo artigo 55, inciso Xlll da Lei np 8.666/93;

u) Cumprir as demais obrigaçôes dispostas no Proieto Básico (Anexo I do Edital da Tomada

de Preços ne 08/2022).

cúusut-A v - po PRAzo DE ExEcucÃo

O prazo para a execução do objeto contratado é de no máximo 300 (trêzentos) dias, contados a

partir do recebimento da Ordem de serviço (OS).

PAúGRAfO uNlco - o cronograma de desembolso mensal deverá, obrigatoriamente, manter-se proporcional à

execução da obra (conforme levantamento mensal realizado pela Fiscalização).

cúusutA vt - Do PREco
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O valor do presente Contrato é de RS 1,850.714t18 (hum mil oitocentos e cinquenta mil cênto e

setenta e quatro reeis ê quarênta e oito cêntavos), cujos preços unitários dos serviços encontram-se indicados na

respectiva proposta da CONTRATADA.

pAúGRAFO ÚNICO - Em caso de eventuais modificações de projetos ou de especificações técnicas, o valor contratual

definido nesta Cláusula poderá ser modificado, para mais ou para menos, com base nos valores unitáÍios flxados na

proposta da CONTRATA0A, e nas condições do mercado local, mediante justiÍicado interesse público e observados os

limites contidos no art.65, § 1c, da Lei 8.666/93.

CúUSUIA vII - DO REAJUSTE

Os valores unitários dos serviços firmados no presente Contrato serão reajustados, para mais ou

para menos, de acordo com a variação do INCC (Índice Nacional de Custos da Construção), aferido pela Fundação

Getúlio Vargas (FGV), ou índice setorial que venha a sucedê-lo.

PAúGRAFo út,ttco - trtos termos insertos na Lei nc 10.192/2001, a period;cidade do rêerustemento será anual, a

contar da data limite para apresentação da proposta.

rA vlr - DA vrcÊNcr

O presente contrato terá vigência de 12 (do:e) mesês, contados a partir da publicação de seu extrato

no Diário Oficial do Município.

CúUSULA IX - DÂ D ESPESA

Os recursos orçamentários e Íinanceiros serão provenientes do seguinte crédito orçamentário:

Ór8ão: 52.00 - Fundo de Manut e Desenv da Educação Básica-FUNDEB

Unidade OrçamentáÍia: 0O.52 - Fundo de lúanut e Desenv da Educação Básica-FUNDEB

Funclonal Píogramáticâ: 3-OO7 - Construção/Ampliação/Reformas de Creches

Elêmênto de Despêsa:4.4.90.51 - Obras e lnstalações

cúUsUI.A x - DA MEDICÃO MENSAL E FINAT

Serão realizadas 10 (dez) parcelãs. A medição mensal poderá 5er solicitada, a cada período de trintâ

dias corridos, por meio de registro próprio no Livro "DlÁRlO DE oBRA".

PAúGRAFO PRIMEIRO - As medições seguirão os procedimentos abaixo indicado:

a) A contratada, po. meio de seu preposto ou responsável técnico, encaminhará à

Fiscalização planilha de medição (conforme modelo padrão adotado pela Administração), com

indicação de todos os serviços executados no período e as respectivas metodologias de

levantamento e cálculo;

b) A fiscalização procederá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a visita técnica aos

locais de realização da obÍa, para fins de constatação da real situação física de execução dos

serviçot na qual realizará lêvantamentos, mediçóes e relatórios (inclusive fotográfico);

(

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
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c) Procederá a Fiscalização, no mesmo prazo indicado anteriormente, à confeÍência dos

valores indicados pela empresa na planilha apresentada, podendo solicitar reunião com o

preposto ou responsável técnico da contratada para esclarecimento de dúvidas e conferência

de inÍormações;

d) Em decisão fundamentada, poderá a Fiscalização rejeitar, total ou parcialmente, item de

serviço não executado ou executado com deficiência ou irregularidade técnica, emitindo-se,

ao final, planilha consolidada de medição mensal, juntamente com todos os relatórios e as

informações técnicas inerentes;

ê) Poderá a contratada recorrer, no prazo de 02 (dois) dias úteis, da decisão da Fiscalização,

havendo eventual erro material ou discordância quanto à aceitaçâo ou não de serviços pela

Fiscalização, podendo esta rever a decisão atacada, ou, caso contrário, submeter à apreciação

superior;

f) Decidido o recurso, a contrâtada emitirá â nota fiscal conforme a decisão final,

encaminhando-a à Fiscalização juntamente com a documentação necessária.

PAúGRAFo SEGUNDo - A primeira medição apenas poderá ser solicitada, decorridos 30 (trinta) dias corridos

contados do efetivo início da obra, conforme registro no livro DlÁRlO DE oBRA.

PAúGRAFO TERCEIRO - Concluída a obra objeto deste Contrato, a empresa deverá solicitar o recebimento da

mesma, por meio de registro no Livro "DlÁRlo DE oBRA", bem como, solicitar medição Íinal (iuntamente com a

anexação da planilha de mêdição).

PAúGRAFo eUARTo - A última medição apenas poderá ser liberada para patamento após a emissão do Termo d€

Recebimento Provisório da obra e não poderá ser de montante inferior a 15% (quinze por cento) do valor total do

contrato, em razão do desenvolvimento físlco normal da obra e necessidade üe verificação final de compatibilidade

global da obra.

CúUSUtA XI- DO RECEBIMENTO

Ao término da execução das obras ou serviços, a CONTRATADA solicitará a realização de vistoria

técnica final para recebimento pÍovlsórlo da obra ou serviços, através de registro no livro "DlÁRlo".

PAúGRAFO pRtMEtRO - Solicitado o recebimento provisório, a Fiscalização procederá à vistoria técnica das obras e

serviços, in loco, para fins de averiguação da adequação da obra ou dos serviços às especificaçóes contidas no Projeto

Básico (anexo I do edital da Tomada de Preços ns 08/2022), emitindo-se relatório técnico com indicação de possíveis

consertos e/ou complementações que se Íizerem necessárias ao perfeito cumprimento das condiçõês contratadas,

fixando-se pÍaro Íaroável para realiuação dê tais correçôes.

PAúGRAFO SEGUNDO - Realizadas as correções determinadas pela Fiscalização, a CONTRATADA novamente

solicitará o recebimento provisório da obra ou dos serviços, mediante registro no livro "DlÁRlo", para fins de

realização de nova visita técnica ao local.

Avênida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 12.367.892/0001-42
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PAúGRAFO TERCEIRO - Não constatedas impêrfeiçôes ou inadequações na obra ou serviços, a Fiscalização emitlrá o

Termo de Recebimento Provisório, que atesta a finalização de sua execução e aceitação dos serviços, ressalvando

possíveis correções e adequaçôes posteriormente suscitadas.

PAú6RAFO QUARÍo - o recebimento das obras ou serviços dar-se-á:

a) Provisoriamente, mediantê termo circunstanciado emitido pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização, em até 30 (trintâ) dias, a contar da comunicâÉo escrita da

CONTRATADA de conclusão dos serviços.

b) Definitivamentê, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do

prazo de observação, vistoria e adequação das pêndências constantes do recebimento

provisóÍio, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em prazo não superior

a 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento provisório.

PAúGRAFO qUINTO - A emissão do termo circunstanciado de Recebimento Provisório acarretará â:

a) transferência imediata da posse do objeto da CONTRATAoA à CoNTRATANÍE sem, entretanto,

liberá-lo integralmente da obrigeção contratada, apenas dos riscos atinentes especificamente à

posse ou guarda do objeto;

b) fixação da data para contagem do prazo de recebimento final, inclusive com indicaÉo das

obrigações finais de regularização da obra.

pAúGRAFO SE)CIO - A emissão do termo circunstanciado de Recebimento Definitivo das obras ou serviços, não

obstante existência da responsabilidade civil pela solidez e segurança da edificação, ou ético-profissional pela perfeita

execução do Contrato, nos termos da legislação vigente, acaÍretãrá a;

a) aceitação Íinal do objeto, mediante vistoriâ técnica minuciosa e resultados práticos da

utilização do diversos sistemâs e subsistema;

b) liberação da CONTRAÍADA quanto às obriSações contratadas; e

c) inauguração da contagem dos prazos de garantia legal e técnica do objeto.

I.Â XII - OA FORMA DE P

O pagamento será êfetuado mensalmente, após a medição de cada etapa, no prazo máximo de 15

(quinze) dias mediante apresentação correta da fatura e da documentação infra-elencada, devidamente atestados

pela flscâlização dos serviçot sendo efetueda a retenção na fonte dos tributos e contribuiçóes contidos nas

disposiçôes determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do paSamento, a contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovação de regularidade com o FGTS;

b) Comprovação de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

c) Prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça dê Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
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d) cópia da guia de recolhimento da Previdência Sociâl - GRPS do mês dê execução do serviço,

devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de

dados referentes ao ÊGTS/INSS, exclusivo para cada obra, e côpia da guia de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do último recolhimento devido, devidamente

quitada e autenticada em cartório, de conformidade corn o demonstrativo de dados referentes

ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra;

e) a liberação dã primeira parcela Íica condicionada à quitação junto ao:

(e.1) CREA, etravés da ART;

(e.2) l5S, através de mâtrícula e/ou CND;

0 a liberaÉo dâ última parcela fica condicionadâ à apresentação:

(Í.1) da cêrtidão ne8ativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto

contratado concluído;

(f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

(Í.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligeções definitivas de águã e eneBia

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a

execução do objeto, são de inteira responsaoilidade da contratada;

(f.4) entre8a do "os builf' devidamente assinado pela CoNTRATAoA e

CONTRAÍANTE.

pAúGRÁFO SEGUNDO - O pagamento da nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a situação de retularidadê

fiscaletrabaIhistadacoNTRAÍANTE,medianteanálisedosdocumentosprevistosna5alíneas,,a,,,
parágrafo anterior.

PAúGRAFO TERCEIRO - Não ocorÍendo a apresentação dos documentos previstos nas alíneas "e", "f' e "8" do

PãÍágÍafo PÍimelÍo, não acarretará a suspensão do pagamento, mas, a CONTRATADA estará suieita às penalidades

previstas na Cláusula Décima Quarta.

PAúGRÁFO qUARTO - Para fins do disposto no caput, considerar-se-á como sendo a data do pagamento o dia da

emissão da ordem bancária.

PAúGRAFO qUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, ao valor devido será acrescida compensação

financeira, a partir do primeiro dia após a data limite constante do Parágrafo Terceiro até â data do eÍetivo

pagamento, tendo como base o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido pelo IBGE (lnstituto

Brasileiro de Geografia e EstatÍstica), ou pelo índice que venha a substituí-lo, cálculo pro rata tempore, mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

cF = [(1+ rPCA/IOo) n/30 - 1l X VP, onde:

cF = compensação financeira

lPcA = percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Avenida Joaquim Têtê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 12.367.892/0001-42
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VP = valor da parcela a ser paga

n = número de dias contados do primeiro dia seguinte à dâta limite fixada no caput desta Cláusula

até a do efetivo pagamento.

PAúGRAFO SEXÍO - A CONTRATADA não terá direito ao recebimento da compensação financeira de que trata o

Pârágrefo quinto caso concorra de alguma forma para o atraso do pagamento, como, por exemplo, se não aprêsentar

quaisquer dos documentos indicados no Pârágrafo primeiro

PAúGRAFO SÉIMO - O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e

foÍma de apresentação:

a) o faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias (original e cópia),

na Secretaria Municipal de Educação;

b) nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, pêríodo de execução da

etapa, observação referente a retenção do ISS e outros dados que julgar convenientes, não

apresente rasuras e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo Írscal;

c) a fiscalização procederá mensalmente, a contar da data de início da(s) obra(s), à medição

baseada nos serviços e nas quantidades exêcutadas, elaborará o boletim de medições, verificará

o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-

financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturâmento. Caso os serviços

executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a

situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

ct-ÂusuLA x t - PENALIDADES

Em virtude da inexecução parcial ou total das condiçóes pactuadas, erro ou mora nâ êxecuÉo, a

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicaÍ à CONTRATADA a3 seguintes sançôes, sem prejuízo de

outras previstas na legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência formal;

b) multa diária de 0,1% (um décimo percentual), câlculada sobre o valor referente à parcela

inadimplidaj

c) multa diária de 0,1% (um décimo percentual), calculêda sobre o valor total estimado do contrato;

d) multa diária de 0,2% (dois décimos percentual), calculada sobre o valor referente à parcela

inadimplida;

e) multa diária de 0,3% (três décimos percentual), calculada sobre o valor referente à parcela

inadimplida;

f) multa diária de 0,4% (quatro décimos percentual), calculada sobre o valor referente à parcela

g) multa de 0,5% {cinco décimos percentuais), calculada sobre o valor total estimado do contrato;

inadimplida;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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h) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato;

i) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitaÉo e

contratação com a CONTRATANTE,

j) declaração de inidoneidade, que impedirá de participar de licitaçóês, bêm como d€ contÍatar com

a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitaÉo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

pAúGRÂFo pRlMEtRo - Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a CONTRAÍAoA estará sujeita às

seguintes sançôes, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) falhas ou irregulaÍidades que não acarretem prejuÍzos à CONTRATANTE, considêradas a natureza e

a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista na alíneâ "a";

b) atÍâso na execução dos servlços de até tO dias: aplicação da sanção prevista na alínea "d";

c) atraso na execução dos sêÍúços de 11 âté 15 dias: aplicação da sanção previstâ na alínea "e";

d) etraso na execução dos seÍüços dê 16 até 20 dias: aplicação da sanção previstâ na alínea "fl';

e) reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com âdvertência formal: aplicação da sanção

prevista na alínea "9", por ocorrência;

f) infrações graves que acarretem a rescisão da presente avença: aplicação da sanção prevista na

alínea "h";

g) por dia de atraso quanto ao prazo de início da prestação dos serviços (frente ao cronogramã físico-

financeiro): aplicação da sanção prevista na alínea "c", até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total estimâdo

do Contrato;

h) por dia de atraso quanto ao prazo de conclusão de cada etâpe (frente ao cronograma físico-

financeiro) ou de correção de serviços defeituosos: aplicação da sanção píevista na alínea "b", até o máximo de 10%

(dez por cento) do valor total estimâdo da Etapa, por ocorrência;

i) por dia de atraso quanto ao prazo de conclusão da obra (frente ao cronograma físico-financeiro):

aplicação da sânÉo prevista na alínea "c", até o máximo de 10% (dez por centoi do valor total estimado do Contrato;

j) por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos neste

instrumeflto de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Contratante, excetuando-se as hipóteses

previstas nas alíneas anteriores: aplicação da sanção prevista na alínea "c", aré o limite de 10% (dez por cento) do

valor total estimado do Contrato, por ocorrência;

k) por descumprimento de ordem direta da Comissão de Fiscalização: aplicaÉo da sanção prevista

na alínea "c", até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total estimado do Contrato;

PAúGRAFO SEGUNDO - Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no Pará8rafo

anterioÍ, a CONTRATANTE poderá aplicer à CONTRATADA queisquer das sançõês listadas no caput desta cláusula,

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem pre.juízo da responsabilidade civil e criminal que

seus atos ensejarem.
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PAúGRÂFO TERCEIRO - A critério da CONTRATANTE e nos termos do art. 87, § 2e, da Lei n! 8.666/93, a sanção

prevista nã5 alÍneas "i" e "j" do caput desta Cláusula poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multas

previstas nês alíneas "b" a "h" do mesmo dispositivo.

PAúGRAFO qUARTO - As multas definidas no Parágrafo Primeiro poderão ser tratadas como independentes ou

cumulativas.

PÂúGRAFO qUINTO - As multas previstas nestâ cláusula, caso sejem aplicadas, poderão ser descontedas por

ocasião de pagamentos de medição, ou depositadas, em até 05 (cinco) dias contados da decisão, à crédito da

Contratante, sob pena de providência no sentido de inscrição do débito junto à Divida Ativa do Município e cobrança

judicial pelo rito e com os encargos da execução fiscal.

PAúGRAFo SExTo - A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogaçóes compensatórias

expressamente concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, foíça maior ou de impedimento

ocasionado pela Administração.

pAúGRAFO SÉTtMO - As sançôes fixadas nesta cláusula serão aplicadas mediante Processo Administrativo a cargo da

Secretaria Municipal de Educação da CONTRÂTANTE, no qual será assegurado à CONTRATADA o contraditório e a

ampla defesa.

CLAUSUTA XIV - DA GARÂNTIA DA OBRÂ

A CONTRATADA será, integral e irrestritamente, responsável pela solidez e segurança do objeto

deste Contrato, bem como pelo esmero ético-profissional em sua execução, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados

do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, conforme art. 618, do Código Civil Brasileiro.

PAúGRAFo pRtMEtRo - A CoNTRATADA obriga-se a apresentar Termo de Garantia circunstanciado pela solidez e

segurança da obra ou serviço, que contemple todas as obÍigaçôes e coberturas inerentes.

PAúGRAfO SEGUNDO - Durante o prazo legal de garantia, a CONTRATADA poderá ser convocada para, em até 05

(cinco) dias, enviar técnico para vistoriar e avaliar qualquer possível defeito de execução e/ou falha de solidez e/ou

segurança veriÍicado nos locais dos serviços realizados.

PARÁGRÁFO TERCEIRO - caso haja recusa ao atendimento à convocação indicada no dispositivo anterior, ou a não

apresentação de solução para o problema detectado, a CONTRATANTE poderá optar por contratar a teÍceiros, em

caráter emergencial, a resolução do problema, transformando-se os custos decorrentês da realização do respectivo

serviço em dívida líquida e certa da CONTRATADA, sem prejuízo de aplicação das sançôes previstâs em Lei.

pAúGRÁFO qUARÍO - Em equipamentos/materiais que venham a âpresentar problemas de utilização,

caracterizados como defeito de fabricação, após a aquisição, deverão ser substituídos pela CONTRATADA ou, caso o

defeito não seja totalmente superado, aceito em devolução, sendo a CONTRÂTANTE ressarcida pelo valor da compra,

devidamente atualizado pela variaçâo do índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl), apurado e

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

CúUSUTA xI - DA BE§ç!sÃO

O presente contrato poderá ser rescindido, nas seguintes hipóteses, sem prejuízo das sanções

administrativas e da responsabilidade civil e criminal que seu(s) ato(s) ensejar (em):
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a) determinada por ato unilâterãl e es€rito da Administração, em virtude de:

a.1. não cumprimento (ou cumprimento irretular) de cláusulas contratuais,

especificações, projetos e/ou prazos;

a.2. atraso iniustificado no inÍcio dos serviços; mora na execução ou descumprimento

de obrigação que acarrete a impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo

estipulado; ou a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;

a.3. subconÍâtação total do seu objeto, contrâteção parcial sem prévia autorização da

CONTRATANTE, associaÉo do contratado com outrem, cessão ou transferência, total

ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporaÉo da CONTRATAOA;

a.4. não observância das determinaçôes regularês de Fiscalização dos serviços;

a.5. cometimento reiterado dê faltas na sua execução, anotedes pela Fiscalização no

livro "DlÁRlO";

a.6. decretação de falência ou instauração de insolvência civil; bem como dissolução da

sociedade;

a.7. altêração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

prejudique a exêcuÉo do presente contrato;

a.8. razões de interesse público, de alta rêlêvância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadâs pela administração e exaradas no Processo Administrativo a que se

refere o contrato; e,

a.9. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulaÍmente comprovada,

impeditivâ da execuÉo do contrato.

b) amltável, por acordo entre as partes, rêduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a Administração.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa deste contrato - decorrente de fato enquadrado nas

hipóteses previstas nas alíneas "a.7" a "a.7" deste item, a CONTRATADA ficará sujeita às consequências estabelecidas

nas alÍneas "e" e "f", do caput do ltem 14 deste Edital, sem prejuÍzo de outras sançóes legalmente estabelecidas.

PAúGRAFO SEGUNDO - A rescisão de que trata o parágrafo ânterior, acaíretam as seguintes consequências, sem

prejuízo de quaisquer outros direitos garantidos à Administração pela Lei no 8.666/93, especiâlmente os previstos em

seu art.80, ou presentes na legislação pátria, ou das sanções prêvistas neste contrato:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no local em que se encontrar, por ato próprio da

Administração;

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na

execução do contrato, necessários a sua continuidade;
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c) retenção dos créditos decorrentes do contrato atê o limite dos prejuízos causados à

Administração.

TA XVI - DO ACOMPANHAME

Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo setor de

engenharia do municÍpio, que terá autoridade para exerceÍ, em seu nome, toda e qualquer ação de orienteção geral,

acompanhamento ê Íiscalização da execução contratual.

À FISCALIZAÇÂO compete, entre outras atribuiçóes:

- Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as

providências necessárias ao bom andamento do contrâtoi

- Acompanhar a execução dos serviços ê atestar o recebimento definitivo, e indicar as ocorrências

verificadas;

- Encaminhar à secretaria Municipal de Educação os documentos que relacionem as ocorrências que

impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA;

- Manter organizado e atualizado um sistemã de controle em que se rêgistrem as ocorrências ou os

serviços descritos de forma analítica;

- Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre consultada a

FISCAL|ZAçÃO, sendo desta o parecer definitivo. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATAOA de suas

responsabilidades contratuais. A presença da FISCÁI|ZAçÃO durante a exêcução dos serviços e obras, quaisquer que

sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade

com a CONTRATAOA, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, na forma da legislação em

vigor.

As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer projetos/serviço5 bem como as tomadas de

decisóes levades ao conhecimento da FISCALIZAÇÂO, serão tomades em até 36 (trinta e seis) horas após a

FISCAL|ZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, principalmente se a decisão exigir pesquisa de campo ou

técnico-cientÍfica ou outra razão alheia a sua vontade que impossibilite decidir naquele momento. Todas as dúvidas

deverão estar devidamente anotadas e encrminhadas à FlScALlzAÇÃo.

CLÂUsUTA XVII - DA e rsucÃo lpr-rcÁvtL

Os casos omissos deste ajuste serão resolvidos de acordo com os termos da legislação pertinente às

contratações firmadas pela Administração Pública, vigentes à época, e, de forma suplementar, à luz da legislação

específica vigente, aplicada à engenharia.

ct-AUsuLA xvlll - Dos MENTOS INTEGRANTES

lntegram o presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos,

cujos teores consideram-se conhecidos e acatados pelas partes:

a) Processo Administrativo n0 11170002/2022;

b) proposta da CONTRATAOA, no que couber;
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c) o edital e os anexos da Tomada de Preços ne O8/2O221

d) normas da Lei ne 8.666/93 e legislação superveniente.

cúusutA xtx - Do FoRo

As partes elegem como competente o Foro da Comarca de CANAPI/AL, com renúncia expÍessa de

qualquer outro para dlrimir as dúvidas que possam advir deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato.

Calapi - AL, em 28 de dezembro de 2022

NL
1

Vinicius losé Mariâno de Lima

Prefeito
MUNICÍPIO DE CANAPI

Contratante

sEc

ThieSo de Lucêna Santos
Representante Legal

LUCENA ENGENHARIA EIRELI

CONÍRATADA

Silva

a)

tc DE EDUCAçÃO

enlen

sub
t»@màb -ti..óo dieÔlmnte

THIAGO Ot tUCÉt{^S ltÍOs
oâb: 2./1rl2o22 r.:!o:r.l{loo
v..irkú..ú hr91r/Eík.d.,.íi,b.

Testemu nha C lst. 3+o.?o.a-<<r

/- J t!,l,,t - ",4)
restemunha CPF: O/ 1 . ?6 ). r'íq ' tçj
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Alagoas . 08 de FeveÍeiro de 2023 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas ' ANO X N" 1982

COMISSÃO PERMANENTE DE T,tCITAÇõES
PROCESSO {)MINISTRATIVO N' 322205/2022 . OBJETO:

ÀQUISIÇÃO DE GELO EM CUBOS.

Consoante as inlormações procedentes dos autos, entendo necessária â

conlrataçào. assim como. presentes os requisitos inlrinsecos da

Dispensa de Licitâçào, a qual esú devidamenle instruida.

Declaro que o processo possui adequação orçametrtária e financeira

para o corÍente exeÍcicio financeiro, com a Lei Orçamentária Anual,
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a lri d€ Dir€trizes
C)rçamentáriâs, nos termos dos incisos I e II, do artigo 16 da Lei
Complementa, N" l0l/2000.
Desse modo. L{IIFICo a Dispensa de Licitação tombada sob o no

0102/22 e os entendimentos firmados, AUTORIZO a celebraçâo do

insfumento confiatuâl em favor da pes§oa juridica JANICE
VALERL,\ BARBOSA DE LIMA 0742998940J - ME, inscrita no

C.N.P.J. sob o n'35.229.910/0001-25, cujo valor lotâl pedaz a ordem
dc RS I2.600,00 (doze mil e s€iscentos reais), rcferente a aquisição de

gelo em cubos, sob os fundarnentos do artigo 24, inciso Il dâ tai n"

8.666/93.

NICOLÁS TEIXEIRA TAVÁRES PEREIRÀ
PÍcteito

Publicâdo por:
Sâmara Mâyra da Silvâ Ferrcira

Código Identiíicador:F0A I DÂ55

ESTÀDO DE ÀLAGOAS
PR.EFEITURÂ MUNICIPAL DE CÁI{ÀPI

SECRETARIA I\ÍUNICIPAL DE EDUCACÀO
R.ESULTÀDO DE SELEÇÃO DE PROJETO

PARECER DA COMISSÀO
RISULTÀDO DE SELEÇÃO DE PROJETO
R€ferênciâ: Châmadr Púbtica n' 0l/2023
Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios da Agriculta FamiliaÍ,

destinados à merenda dos alunos matriculados Íegularmente na Íede

municipal de educaçào.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURÀ MUNICIPÂL DE CANÂPI/AL'
junto corn sua equipe de apoio. designados através do Excelenlissimo

Senhor Prefeito, reuüüam-se para apreciar ejulgar a Chamada Publica

em referência com base nas nonnas que Íegem a matériâ. Verificadâ a

confoÍmidade de cadâ proieto de venda apresentado, constâtou_se que

- totlos estavanr aplos a serem compamdos entre si, e de acordo com o

Mapa de Julgamento, à luz dos elementos que integram os autos,

forâm classificados os projeto de venda aPresentado pelâ

ASSOCIAÇÁO DE PRODUTORES AGROECOLOGICOS DO

SEMIARIDO ÀLÂGOANO _ APASA, CNPJ 43.55I.758/OOOI.2O,

eslabelccidâ na Rua Pmjetada 03, s/n BairÍo Mutirão - Canapi. teve

pÍoleto sclecronadd para os iteDs 07. 15. lq. 20. 21. 24. 31.

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SITÍO RIACHO
SAIGAO, CNPJ 22.219.16Ot0001-12, teve projeto selecionado pam

os itens 02,03,04,08,09, 10, 12, 13, 14,25,26, C(X)PERATIVA
MISTA DE PRODUÇÀO, COMERCIÀLIZÀÇÃO E

DESENVOL!'IME:{TO SOCIAL OURO DO NORDESTE _
COOPETARIVÀ OURO NORDESTE, CNPJ 41,127,268/000I.76,
lcvc pÍojcto selecionado paÍa os itens 01,05,06, 17, 18,23, 27, 28'

29. COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LETTEIRA DE
ALAGoÁs. CNPJ 04.81 1.676/0001-16, t€ve projeto selecionado
para o ilcm 30, COOPERTIVA DOS AGRICULTORES DE.SCOI,.ION,IIA 

F^MILÀIR DO MUNICiPIO DE INHAPT _
CAEF, CNPJ 05.496.629/0001-98, teve projeto selecionado para os

ilens 16, 22, conlorme constâ dâ Atâ de sessâo e julgamento que se

enconlra anexa ao processo, Islo posto. observando que foram

atendida-s todas as exigências contidas no ato convocatório e que a

sessão processou-se de conformidade com as noÍnas estabelecidas

pcla Lei nu 11.947, de 16/0612009 e da Re§olução í" 2612013 do
FNDE, de 17106/2013 atualizáda pelas Resoluções n" 04/2015' de 02

de abril de 2015, Resoluções f O6/2O2t' de 08 de úâio de 2020 e

n'20/2020, de 02 de dezembro de 2020 e Resoluçâo N'21, de 16 de

oovembro de 2021, estâ Comissào sugere a HOMoLOGAÇAO e

ADJUDICAÇÃo da presente DTSPENSA DE LICITAÇAO.
decorrido o prazo para manifestaçào de recurso.

Canapi/AL, 03 de fevereiro de 2023.

DAYID DE OLIVEIRÀ RIBEIRO
Presidente da CPL

GILMO MALTÁ DE MENEZES
Membro de Apoio

ANA PAULA SILVA DE ÁNDRADE
Membro de Apoio

SECRETÀRIA MUNICIPÀL DE, EDUCACAO
EXTRA.TO DO CONTRATO NO I4612022

SECRETARIA MU:{ICIPAL DE EDUCÀCAO
EXTRATO DO CONTRATO \' I4712022

Tomada de Preços no l8/2022.

Fündamento Legal: Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações

posterioresi

Contratânte: PREFEITURA MtllllCIPAL DE CANAPUAL
CoíüaÉdo: LUCENA ENGf,NIIARIA EIR.ELI' CNPJ
15.t30.ó31/0001-00:
Objeto: ContrataÇão de empresa do ramo da Constnrção-Civil para

construção de 0l creche padrão FNDE 02 equipes, no povoado Carié

- Canapi/ÂL.

Valor: R§ 1.850.714í8 (huú úil oitocentos e cinquêtrtr mil certo €

setentâ e qustro reai§ e qüareDta e oito centâvos);

Vigênciâ: l2 (doze) meses.

F tínado emt 28/ | 212022.

SignatáÍios: Vinicius José Mariano de Lima e Thiâgo de Lucenr
Sântos

Publicado Porl
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicador:5El6l 857

EXTRATO DO CONTRATO N' 1,í?/2022

Tomada de PÍeços n' 09/2022.

Fundamento Lcgal: tzi Federal n' 8.666191 e su,§ altemções

posterioÍesi

Contratante: PREFEITURA MTINICIPAL DE CANAPI/AL
Conratâdo: JOSE CLESIVAM TEOTôNIO EIRELI, CNPJ
3s.-i57.56?/0001-02:
Objeto: Contrâtâção de ehpresr do râmo da Coí§trução-Ciül
parâ construção de 0l cÍeche pÀdrão FN-DE 02 equipes, no
povosdo forquilhâ - Canapi /AL.

Valor: R$ l.tó5.583,97 (hum milhão oitocento§ € sessenta € cinco

mil quinhentos e oiaentâ e três reais ê noventa e setê centrvos);

www.diariomun icioal.com-br/ama t3

Campo Alcgre/Al-, 07 de fevereiro de 2023.

Publicsdo Por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍicsdor:49801 l 89

EXTRATO DO CONTRATO NO I4612022

Vigência: l2 (doze) meses-

Firmadô em: 28/1212A22.


